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 Kaique (in memorian).  

Primeiro adolescente que atendi na Fundac 

Ele me viu flor, mal sabia que por ele me tornei flor 

Por tantos que vieram depois fui flor, sou flor, floresci. 
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Resumo 

 

O presente estudo teve como objetivo investigar a influência dos vieses raciais na 
aplicação de medidas socioeducativas para adolescentes acusados pelo cometimento 
de atos infracionais no Estado da Bahia. À luz da teoria do racismo institucional, 
definido como um conjunto de práticas que provocam desigualdades raciais, 
perpetuação de crenças e limitação da mobilidade social e no contexto do sistema de 
justiça juvenil do Brasil, foi elaborado um conjunto de hipóteses visando responder o 
problema da pesquisa: (h1) mantidas as constantes dos atos infracionais, os 
adolescentes negros estão sujeitos a sentenças judiciais mais severas que os 
adolescentes brancos; (h1.1) os adolescentes terão sentenças mais severas caso não 
estejam frequentando a escola; (h1.2) em caso de adolescentes reincidentes, medidas 
em meio fechado serão mais aplicadas; (h1.3) adolescentes entre 12 e 14 anos terão 
menor probabilidade de determinações para cumprimento de medidas 
socioeducativas em meio fechado. Metodologicamente, empreendeu-se a análise das 
relações entre as categorias raça/cor, frequência escolar, movimentação, faixa etária 
e as decisões judiciais por meio de tabelas de contingências entre as variáveis 
previamente apresentadas, mediante a utilização do teste qui-quadrado. Os dados 
são provenientes do banco de dados disponível pela FUNDAC, que utiliza o SIPIA – 
Sistema de Informações para Infância e Adolescência – corresponde aos anos de 
2017 e 2018, no qual constam os registros de todos os adolescentes, da capital e 
interior, que deram entrada no Pronto Atendimento da cidade de Salvador. Os 
resultados apontaram para tratamento desigual dispensado aos adolescentes pretos 
e pardos. A variação da cor da pele exerceu efeitos diferentes nas decisões judiciais. 
Quando os critérios legais foram utilizados nas sentenças proferidas, não houve 
associação com as decisões para liberação, ao contrário, foram fatores de influência 
para o recrudescimento das decisões dirigidas aos negros. Essas descobertas 
demonstram que, para os adolescentes negros, em especial os autodeclarados 
pretos, todos os critérios foram utilizados para sentencia-los às medidas em meio 
fechado. Para os adolescentes brancos, nenhum dos fatores interferiu nas decisões 
judiciais. Conclui-se que o sistema socioeducativo atua como uma instituição que 
repercute, a partir das decisões dos operadores do direito, práticas do racismo 
institucional. 
 
 
 
 
Palavras-chave: racismo institucional, vieses raciais, sistema de justiça juvenil.  

 

 

 

 

 

 

 

 



   
 

   
 

Abstract 
 

This study had the purpose of investigating the influence of racial bias in the application 
of socioeducational measures for teenagers accused of committing illegal acts in the 
state of Bahia. Based on institutionl racism theory, defined as a set of practices that 
cause racial inequalities, beliefs maintenance and social mobility limitation and in the 
context of Brazil's juvenile justice system, a set of hypotheses was elaborated to 
answer the research problem: (h1) by committing the same illegal acts, black 
adolescents are subject to harder judicial sentences than white teenagers; (h1.1) 
adolescents will have stricter sentences if they are not attending school; (h1.2) in case 
of persistent offenders, custodial measures will be further applied; (h1.3) teenagers 
between 12 and 14 years old will have a smaller probability to be sentenced to 
restrictive or custodial socioeducational measures. As a method, we analyzed the 
relationship between the categories race and color, school attendance, number of 
entries in the justice system, age range and court decisions through contingency tables 
between the variables previously presented, using the chi-square test. The data comes 
from the database available by FUNDAC, that uses the Information System for 
Childhood and Adolescence (SIPIA- years of 2017 and 2018), in which there are 
records of all adolescents from the capital of Bahia and its inner cities who entered into 
the juvenile justice system of Salvador . The results pointed to unequal treatment given 
to black and brown adolescents. The variation of the skin color had different effects on 
court decisions. When the legal criteria were used in the judgments, there was no 
association with the decisions to release, by contrast, there were influential factors for 
more severe decisions addressed to blacks. These revelations demonstrate that for 
black adolescents, especially self-declared blacks, all criteria were used to sentence 
them to socioeducational measures within an enclosed environment. For white 
adolescents none of the factors interfered in the court decisions. It can be concluded 
that the socioeducational system works as an institution that reflects practices of 
institutional racism from the decisions of law professional. 
 
Keywords: institutional racism, racial bias, juvenile justice system. 
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Introdução  

 

O Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA (Lei nº 8.069, 1990), principal 

instrumento normativo acerca dos direitos de crianças e adolescentes no Brasil, 

estabelece a responsabilização de adolescentes autores de ato infracional por meio 

de medidas socioeducativas. Preconiza que seja realizada a apuração dos fatos num 

prazo de até quarenta e cinco dias e, apenas após indícios suficientes de autoria e 

materialidade, o adolescente terá determinada a medida socioeducativa mais 

adequada por meio de sentença judicial. Compreende-se como adolescentes aqueles 

que possuem entre 12 e 18 anos incompletos e ato infracional a conduta análoga à 

crime/contravenção previsto no Código Penal Brasileiro (Decreto-Lei nº 2.848, 1940).  

Estão previstas no Estatuto seis medidas socioeducativas que podem ser 

aplicadas aos adolescentes que cometerem atos infracionais, obedecidos o devido 

processo legal e o contraditório: advertência, obrigação de reparar o dano, prestação 

de serviços à comunidade, liberdade assistida, semiliberdade e internação. As quatro 

primeiras medidas não pressupõem a privação de liberdade, caracterizadas, portanto, 

pelo cumprimento em liberdade. A semiliberdade trata-se de uma medida restritiva de 

liberdade e a internação, considerada a mais severa, privativa de liberdade, por meio 

da qual o adolescente cumprirá em uma Comunidade Socioeducativa de Internação, 

pelo período mínimo de seis meses e máximo de três anos, sendo avaliado 

semestralmente pelo juiz de execução, respeitando os princípios de brevidade e 

excepcionalidade (Lei nº 8.069, 1990).  

Em 2006, o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CONANDA – aprova a Resolução 119, que cria o Sistema Nacional de Atendimento 

Socioeducativo – SINASE – que complementa o Estatuto da Criança e do 
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Adolescente, regulamentando o atendimento especializado prestado aos 

adolescentes autores de ato infracional, através de princípios que normatizam a 

execução das medidas socioeducativas e, em 2012, o SINASE é instituído enquanto 

lei (Lei nº 12.594/2012), denominada Lei do Sistema Nacional de Atendimento 

Socioeducativo. Está previsto no SINASE que compete ao Estado a execução das 

medidas restritivas e privativas de liberdade. Dessa forma, na Bahia, a Fundação da 

Criança e do Adolescente – FUNDAC – é o órgão executor das medidas 

socioeducativas de internação e semiliberdade.  

O Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo é coordenado pela 

SNDCA – Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – vinculado 

ao Ministério dos Direitos Humanos do governo brasileiro. Conforme Decreto 

9.673/2019, publica anualmente os dados referentes a execução das medidas 

socioeducativas no Brasil, denominado Levantamento Anual do SINASE, que, além 

de ser uma ferramenta de monitoramento, permite a sistematização de dados e 

informações em nível nacional, objetivando subsidiar a qualificação do sistema 

socioeducativo no país.  

 De acordo com os dados do Levantamento Anual de 2016, publicação oficial 

estatística mais recente, durante esse ano cerca de 26.450 adolescentes e jovens 

foram atendidos no sistema socioeducativo do país. Destes, 18.567 em cumprimento 

de medida de internação, totalizando 70%, e 2.178 em medida de semiliberdade, 

correspondente a 8% do total. Os demais estiveram em regime de medida cautelar de 

internação provisória, atendimento inicial ou internação sanção, somando 22% dos 

adolescentes e jovens contabilizados no sistema (Brasil, 2018). 

As informações sociodemográficas a respeito dos adolescentes em conflito 

com a lei revelam a predominância do sexo masculino, totalizando 96% do público 
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atendido. No que condiz a idade, a maior proporção está na faixa etária entre 16 e 17 

anos, somando 57%, seguido pelos adolescentes e jovens com idade de 18 a 21 anos, 

correspondente a 23%, o restante varia na faixa entre 12 a 15 anos, 19% no total, 

além daqueles que não havia a especificação da idade, totalizando 1%. No que se 

refere à categoria raça/cor, cabe salientar que essa é apenas a quarta vez que esse 

dado é coletado nos Levantamentos Anuais do SINASE, uma vez que antes de 2013 

essa informação não era registrada. Esses dados demonstraram a predominância de 

adolescentes e jovens negros, com 59,08% do total, seguido pelos considerados 

brancos, somando 22,49% do público atendido, 0,91% da raça/cor amarela e 0,98% 

indígena. Sem registro nessa categoria totalizaram 16,54% dos adolescentes e jovens 

(Brasil, 2018). 

Na região Nordeste, 64,2% dos adolescentes e jovens foram considerados 

pardos/pretos, em contraste com 14,5% de brancos, 2% indígena e 1,9% 

considerados da cor amarela, salientando, entretanto, o número de registros sem 

informação nessa categoria, totalizando 17,4% sem atribuição de cor/raça (Brasil, 

2018). No estado da Bahia, especificamente, os dados oficias mais recentes foram 

publicizados em 2015, por meio do Plano Estadual de Atendimento Socioeducativo, a 

partir do levantamento do Sistema de Informação para a Infância e Adolescência – 

SIPIA – no qual 83,49% dos adolescentes e jovens atendidos pela FUNDAC, no 

referido ano, foram considerados pardos/pretos (Bahia, 2015).  

Do total de adolescentes privados de liberdade, portanto, sentenciados à 

medida socioeducativa mais gravosa, apenas 20% dos atos infracionais foram de 

grande potencial ofensivo, os demais concentram-se, majoritariamente, em atos como 

roubo, furto e tráfico (Brasil, 2018), o que não justificaria a adoção da medida de 

internação, que poderia ser substituída por quaisquer das outras previstas em Lei, 
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tendo em vista que o ECA apresenta as hipóteses nas quais cabem a aplicação da 

medida socioeducativa de internação (ato infracional de alto potencial ofensivo, 

reincidência e reiterado descumprimento de medida anterior) considerada a mais 

severa, traumática e excepcional (Lei nº 8.060, 1990). Portanto, os dados possibilitam 

inferir que a prática que se revela é a da punição, com uma forte tendência ao 

recrudescimento das medidas sancionatórias e com o foco de atuação sobre um grupo 

social específico.  

Diante deste cenário, emergem os seguintes questionamentos: vieses raciais 

exercem influência na aplicação de medidas socioeducativas para os adolescentes 

que cometeram ato infracional? As decisões judiciais no sistema socioeducativo 

estariam subjazidas ao racismo institucional? Quais os critérios adotados pelos 

operadores de direito no sistema socioeducativo para a determinação das medidas 

socioeducativas em meio fechado? 

No que se refere às produções científicas voltadas para a temática do 

adolescente acusado pela prática de ato infracional, há uma pluralidade de estudos 

direcionados para o perfil e características sociodemográficas do adolescente infrator, 

para as famílias, dirigidos à compreensão sobre os sentidos e significados da medida 

privativa de liberdade (Araújo, 2004; Oliveira, 2009; Nardi & Dell'Aglio, 2012; Nunes, 

Andrade & Morais, 2013; Padovani, 2013), entretanto, incipientes são as 

investigações que se debruçam acerca dos vieses raciais nas determinações judiciais 

para o cumprimento de medidas socioeducativas.  Nesse contexto, o estudo aponta 

para uma lacuna dentro das pesquisas no campo da justiça juvenil.  

 Percebe-se que a atuação jurídica se dá em resposta a forte pressão popular, 

que cobra ações mais incisivas e punitivas a respeito dos atos ilícitos dos 

adolescentes, superdimensionando e qualificando suas condutas como injúrias mais 
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graves do que de fato são. Nesse contexto, as medidas socioeducativas têm sido 

utilizadas pelo poder judiciário como uma resposta simplista e cômoda para esse 

complexo fenômeno. Com aproximadamente 27 anos de sua publicação, o ECA ainda 

não é um instrumento de conhecimento de todos, o que favorece uma compreensão 

estigmatizada acerca do tema. Assim, justifica-se a relevância social do estudo, uma 

vez que, pretende-se demonstrar a possibilidade do recorte racial nos resultados dos 

julgamentos dos jovens de uma parcela específica da população. Público esse, 

conforme será abordado nas seções a seguir, historicamente desqualificado, 

criminalizado e desamparado socialmente.  
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2 Racismo  

 

Nessa seção discutiremos o que é o racismo, definição, caracterização e 

diferenciação de racismo e preconceito racial. Na seção seguinte, apresentamos o 

conceito de racismo institucional, as consequências desse nível de racismo e as 

implicações dos vieses raciais na atuação policial e no âmbito da justiça. 

 

2.1 Definição e caracterização 

  

 A utilização mais antiga do termo ‘racismo’ reporta-se a um dicionário de inglês 

publicado em 1902 que o descrevia como política americana voltada para os nativos 

e, até meados do século 20 ‘racismo’ e ‘racialismo’ foram considerados sinônimos, 

tendo seu uso destacado nas ciências sociais apenas a partir da década de 40, 

quando o termo ganhou força nos Estados Unidos (Bowser, 2017). As produções 

acadêmicas acerca do fenômeno expandem-se a partir de sucessivos adventos como 

a II Guerra Mundial, o desenvolvimento de ações contrárias às práticas nazistas, a 

Declaração dos Direitos Humanos e o posicionamento desfavorável da UNESCO em 

relação a classificação da população por raças, seguido pelo movimento dos direitos 

civis nos EUA, culminando com discussões mais ampliadas e coerentes a respeito do 

conceito de racismo, principalmente na corrente de estudos da psicologia social a 

partir do trabalho de Allport (1954) que resulta na ampliação de estudos sobre o tema.  

 Nesse contexto, os estudos sobre os conflitos civis ligados às questões raciais, 

especificamente no Estados Unidos, foram inicialmente descritos como resultado de 

preconceito racial. A Comissão de Desordens Civis, responsável por estudar tais 
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fenômenos ocorridos em meados de 1965, atribuiu ao que chamavam de ‘racismo 

branco’ as situações de conflito por questões de raça.  

Jones (1973), numa definição clássica que engloba grande parte das teorias 

modernas sobre racismo, o conceitua a partir de três níveis distintos: individual, 

institucional e cultural. O racismo no nível individual confere ao fenômeno a crença da 

superioridade de uma raça sobre outra, aproximando-se, na sua opinião, do conceito 

de preconceito racial. No nível institucional, o racismo atua por meio das instituições 

de maneira insidiosa limitando direitos e acessos do grupo minoritário, mantendo a 

desigualdade e as crenças racistas individuais. No âmbito do racismo cultural estão 

presentes os níveis individuais e institucionais na expressão da superioridade da 

cultura europeia ocidental representada no Estados Unidos pelos brancos sobre a 

cultura africana. Composto por fenômenos que se modificam ao longo do tempo e do 

contexto histórico, o racismo, em uma definição formulada por Omi e Winant (1994), 

é compreendido como uma construção social e cultural, com características dinâmicas 

voltadas para a manutenção da estrutura de poder que privilegia determinada parcela 

da população.  

No Brasil, o mito da democracia racial provocou desinteresse pela temática e, 

enquanto nos Estados Unidos os primeiros estudos psicológicos sobre preconceito 

racial e racismo datam da década de 20, as produções científicas nacionais só 

passaram a abordar tais fenômenos a partir da década de 1990 (Lima, 2011). 

Guimarães (1999), em sua obra ‘Racismo e Anti-Racismo no Brasil’, sinaliza as 

influências do campo de pesquisa das relações raciais nos Estados Unidos como 

âmbito de comparação para as pesquisas brasileiras. Dessa forma, o racismo 

naturalizado no contexto brasileiro mostrou-se díspar das expressões estadunidenses 

do fenômeno. O autor concorda que o racismo assume caráter de mutabilidade 
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adaptada ao contexto histórico brasileiro, considerando o processo de constituição da 

nação, a utilização ideológica do conceito de ‘raça’ e os meios de produção. Assim, o 

racismo no Brasil assumiu adaptativamente, à época, as doutrinas racialistas 

importadas da Europa, adotando o embranquecimento como solução para resolução 

do chamado ‘problema negro’, a partir da ideia de que o sangue branco purificava e 

formaria, portanto, por meio da mestiçagem, uma raça hegemonicamente superior.  

Nesse sentido, Lima e Vala (2004) afirmam que o racismo se constitui num processo 

histórico de segregação, hierarquização e discriminação contra determinados 

indivíduos ou grupos com base em características físicas atribuídas como preditoras 

de comportamentos.  

Com efeito, para uma definição mais coerente do racismo é imprescindível a 

compreensão do conceito de raça que, até o final do século XVIII, embasou teorias 

racialistas e teve fundamental importância na concepção do racismo. Indissociáveis 

ao longo da história, esses conceitos devem ser compreendidos a partir da 

perspectiva cultural na qual foram forjados. Assim, emoldurados pelos pensamentos 

eugenistas e teorias da época, os primeiros estudos na psicologia a respeito de 

questões raciais estiveram, inicialmente, promovendo as ideias de supremacia dos 

brancos sobre os negros. 

Dessa forma, a noção tradicional da existência de raças com base em 

características fenotípicas como conceito biológico, em que determinadas raças eram 

consideradas superiores em relação a outras, justificava à época da sua conceituação 

seminal o sistema opressor e violento ancorado na escravidão, sustentando-se, 

primordialmente, em virtude de fatores ideológicos (Richards, 2005). A visão histórica 

de que os seres humanos poderiam ser separados por raças, de acordo com 

características hereditárias compartilhadas pelos membros do mesmo grupo, também 



 
 

23 
 

   
 

chamado de racialismo, reverbera até hoje como um dos fatores para a exacerbação 

do racismo, usado convenientemente para a manutenção do status quo da população 

privilegiada. Em 1945, quando a Unesco solicitou um parecer sobre o conceito de raça 

a uma comissão de biólogos, restando esclarecido que a raça humana possuía 

apenas uma origem, os cientistas sociais foram designados a identificar as causas 

das diferenças comportamentais entre os grupos, que passaram a assimilar as 

diferenças culturais como problemas étnicos. Essa transposição do biológico para o 

cultural não reduziu a essencialização dos grupos minoritários, que permaneceram 

sendo percebidos com características estruturantes e imutáveis, tal qual uma herança 

genética (Pereira & Lima, 2003). 

Ao longo dos avanços científicos, estudos acerca da variabilidade genética 

entre membros do próprio grupo e grupos externos identificaram que a variação 

genética é tão grande quanto a diversidade da população, com isso, a rejeição ao 

racialismo, atualmente, é praticamente unânime entre os pesquisadores da área 

(Mallon, 2006). Yoo e Pituc (2013) corroboram a ideia de que raça, em sua concepção 

fundamentada em diferenças genéticas, tem sido reconfigurada como uma construção 

social baseada em falsas crenças para reforçar a estrutura de poder que privilegia os 

brancos. Raça, portanto, passa a ser definida como uma construção social que varia 

de acordo com a sociedade, grupos e indivíduos dentro de uma perspectiva temporal 

(Travassos & Williams, 2004). Atkin (2017) traz considerações relevantes acerca do 

conceito de raça que, embora não deva ser explicada em termos biológicos, consiste 

em uma variável real que causa impactos na experiência dos indivíduos em 

sociedade, enquanto categoria social/política, e possui caráter susceptível a 

mudanças ao longo do tempo e da sociedade. 
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Em que pese a repercussão do conceito de raça como critério de classificação 

através do fenótipo para justificar um sistema de opressão e hierarquização de grupos 

humanos, amparado na crença de superioridade de um grupo sobre outro, a sua 

utilização se mostrou imprescindível para expor os contornos das relações raciais nas 

sociedades como uma categoria que se aproxima de um significado político e social 

(Pereira, Álvaro, Oliveira & Dantas, 2011). O conceito de raça, portanto, como fora 

amplamente utilizado, não figura mais nos discursos científicos. Contudo, é imperativo 

considerar a importância da sua utilização na abordagem das desigualdades no 

tratamento e oportunidades ofertados a indivíduos de diferentes grupos, em especial, 

aos negros, como uma categoria analítica capaz de revelar diversas formas de 

opressão em níveis institucionais. É emergente a necessidade de reconhecimento da 

estrutura de poder que privilegia os brancos e, para tanto, uma discussão consistente 

sobre a influência dos vieses raciais não pode descartar o conceito de raça, como 

categoria discursiva no campo das ciências sociais, na formulação de estudos 

empíricos que busquem compreender como e quando os indivíduos de determinados 

grupos minoritários têm sido prejudicados.  

Com efeito, o fenômeno do racismo legitima diferenças sociais a partir da 

concepção da existência de raças, embasado na suposta ideia de que há raças 

superiores e inferiores justificando a dominação social dos brancos sobre os negros. 

Nesse sentido, entende-se que o racismo se constitui como um processo histórico, 

um sistema de privilégio para determinados grupos e opressão contra grupos 

minoritários baseado na hierarquia racial. É, portanto, uma questão social que 

desampara, segrega e discrimina indivíduos e seus grupos de pertença, em níveis 

individuais, institucionais e culturais, por meio de diversas formas de expressão, 
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modificando-se ao longo da história e do contexto, perpetuando a ideologia de 

superioridade dos brancos sobre os negros.  

  

2.2 Diferenciação entre racismo e preconceito racial  

 

Allport (1954), em sua profícua obra sobre a natureza do preconceito, o define 

como uma atitude hostil dirigida a um indivíduo ou grupo baseada em generalizações 

imprecisas que colocam o alvo do preconceito numa posição de desvantagem. De 

acordo com o autor, há tantos tipos de preconceitos quanto grupos socialmente 

desvalorizados, tendo se debruçado, sobretudo, na produção sobre o preconceito 

étnico. Posteriormente, Jones (1973) propõe a conceituação do preconceito a partir 

de seis definições: (1) uma ideia preconcebida favorável ou, mais comumente, 

desfavorável, (2) um julgamento negativo ainda que fatos o contradigam, (3) 

manutenção desses julgamentos, (4) afeto negativo em relação a outras raças, 

regiões, crenças, etc. (5) discriminação como resultado de julgamento em relação a 

outras pessoas ou grupos, (6) previsão.  

Desde então, o preconceito tem sido objeto de estudo dos psicólogos sociais, 

com diversas pesquisas que buscaram analisar suas causas, relacionando-o a forças 

psicodinâmicas, cognitivas, intra e interpessoais, institucionais e culturais. Contudo, a 

maioria dos teóricos concorda com o fato de que se trata de um processo variado e 

complexo, que pode e tem sido modificado ao longo do tempo (Gaertner, Dovidio, 

Guerra, Hehman & Saguy, 2016).  

Inserido num ambiente com incontáveis estímulos, o ser humano tem a 

tendência natural de classificar objetos, pessoas e eventos, como uma alternativa 

prática e natural para poupar esforços. Esse processo, denominado categorização, 
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permite que o objeto categorizado seja incluído em determinado grupo por sua 

semelhança ou proximidade, entretanto, tal classificação não está livre de erros de 

julgamento. A categorização social, por sua vez, favorece a avaliação de pessoas 

como pertencentes ou não a determinados grupos, assegurando que as diferenças 

entre os membros de um mesmo grupo (endogrupo) sejam minimizadas e estes se 

pareçam mais semelhantes do que verdadeiramente são. Em contrapartida, as 

disparidades em relação aos membros de outros grupos, ou grupos externos 

(exogrupo) são exageradas. Esse processo de categorização promove distorções na 

percepção das diferenças entre os grupos sociais, que tendem a ser enfatizadas e 

generalizadas para traços além dos que foram originalmente categorizados. Tais 

distorções, tanto na avaliação do exogrupo quanto na percepção de pertencimento do 

endogrupo, tornam-se ameaças e favorecerem o preconceito (Gaertner et al., 2016). 

Ainda de acordo com Gaertner et al. (2016), diversos estudos foram realizados 

acerca do tema e os resultados demonstram que a percepção de ser pertencente a 

determinado grupo tende a gerar comportamentos mais empáticos e cooperativos em 

relação aos membros desse grupo, bem como generosos e tolerantes. As pessoas 

atribuem o sucesso dos membros do endogrupo a causas internas, como 

personalidade por exemplo, e resultados negativos são direcionados a membros do 

exogrupo. Em resumo, as avaliações são mais favoráveis quando feitas para 

membros do próprio grupo. Dessa forma, estereótipos e preconceitos são 

perpetuados a partir da categorização, que é um processo básico e fundamental e, 

portanto, inevitável.  

Dada a natureza complexa do racismo, o estudo da abordagem essencialista 

também contribui na compreensão do preconceito racial e do racismo, de modo que, 

de acordo com o essencialismo, as pessoas tendem a classificar os indivíduos e seus 
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grupos de pertença de acordo com características essenciais por elas percebidas, que 

julgam ser estáveis, estruturais e imutáveis, portanto, preditoras de comportamentos. 

E quanto maior aderência ao essencialismo, maior o apoio às diferenças intergrupais 

e a previsibilidade de estereótipos e preconceitos contra o grupo externo ou membros 

deste (Zárate, 2009).  

O racismo, portanto, conforme já apontado, diferencia-se do preconceito racial 

por assumir mais aspectos à sua caracterização, como a construção da ideia de raças, 

a partir da premissa de superioridade de uma raça sobre outra, bem como o domínio 

hierárquico de um grupo racial sobre outro. Enquanto o preconceito racial permanece 

como uma atitude negativa contra um grupo ou seus membros, o racismo extrapola o 

nível individual, assumindo os níveis institucional e cultural, compreendendo, ainda, 

processos de discriminação e segregação social, por meio da ideia de essencialização 

das diferenças. 
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3 Racismo Institucional   

 

 Nessa seção, discutiremos o conceito e caracterização do racismo institucional, 

as consequências desse fenômeno para os grupos minoritários e as práticas e 

repercussões do racismo institucional nos âmbitos da atuação policial e da justiça, 

áreas de interesse do presente estudo.  

 

3.1 Definição e caracterização 

 

Em 1896, com a declaração da Suprema Corte legalizando a segregação racial, 

consolida-se o maior antagonismo racial entre brancos e negros já vivenciado nos 

Estados Unidos após a abolição. As décadas seguintes se caracterizaram por 

acentuação das divergências raciais, discursos eugenistas e um sistema de opressão 

que reforçava práticas discriminatórias, aumentando a desigualdade racial. É a partir 

da década de 40 que acontecimentos significativos no âmbito da luta por direitos civis 

proporcionam condições para o início das mudanças nessas relações, incluindo 

contribuições da ciência para a fundamentação teórica contra os pensamentos 

racistas que amparavam a segregação racial. Entretanto, estudos e relatórios 

solicitados pelo governo apontavam, em meados da década de 60, a desigualdade 

presente no contexto americano, como o Relatório Coleman, que apontou para as 

condições de educação menos favoráveis para as crianças negras em comparação 

às crianças brancas e o Relatório Kerner, encomendado em 1964, pelo presidente 

americano Lyndon Johnson que revelou a condição de piores empregos, rendas mais 

baixas e maior desemprego da população negra americana (Jones, 1973).  
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Dessa forma, o termo racismo institucional passou a ser adotado nos Estados 

Unidos em meados da década de 60, emergindo da arena de luta que visava a 

promoção de políticas de igualdade racial, a partir da denúncia de subordinação do 

grupo racial negro em relação aos brancos, principalmente no que condiz ao 

tratamento diferenciado dispensado por organizações prestadoras de serviços 

(López, 2009).  

A discussão acerca desse fenômeno é expandida para a Inglaterra a partir de 

1980, em virtude de diversos motins raciais ocorridos na época, o que acabou 

contribuindo com a ampliação do conceito. Macpherson (como citado em Quraishi & 

Philburn, 2015) propõe uma definição objetiva acerca do racismo institucional, que foi 

mencionada no inquérito pela morte de um adolescente negro em Londres, afirmando 

que o conceito se refere à disponibilização de tratamento profissional desigual a 

alguém em virtude da cor de pele, cultura ou etnia, percebido como resultado de 

discriminação no processo do serviço prestado, podendo envolver omissão ou 

negligência.   

Em 1973, em seu livro intitulado ‘Racismo e Preconceito’, Jones traz uma 

definição que foi amplamente utilizada posteriormente e ainda é considerada nas 

discussões sobre o tema, no qual afirma que o racismo institucional “pode ser definido 

como as práticas, leis e os costumes estabelecidos que sistematicamente refletem e 

provocam desigualdades raciais na sociedade norte-americana”. Ainda segundo o 

autor, o racismo institucional pode ser expresso ou oculto, com ou sem a intenção, 

entretanto, geralmente as instituições atuam no sentido de promover a prática racista, 

pois, sendo majoritariamente controlada e mantida por brancos, a manipulação das 

ações institucionais torna-se uma extensão do racismo individual e atua na 



 
 

30 
 

   
 

perpetuação de suas crenças e na limitação da mobilidade social das classes 

minoritárias, particularmente, dos negros.  

Nessa perspectiva, as discussões acerca do racismo institucional no Brasil 

foram difundidas através das ações do Movimento Negro, iniciadas a partir do 

processo de redemocratização do país, por volta dos anos 90. Nesse contexto, ganha 

força a crítica em relação a ideia da democracia racial, que defendia a ideologia da 

mestiçagem, como alternativa para a união do país na busca de uma unidade racial 

que favoreceria a convivência harmônica, bem como uma dinâmica social igualitária 

(Theodoro, 2014). As ações de ativistas e os movimentos de reivindicação por direitos 

iguais e melhores condições de vida, embora tenham desempenhado um papel salutar 

na redução dos estereótipos negativos contra os negros, não reduziram os impactos 

da discriminação racial e do racismo no nível institucional, conforme apontou Pereira 

et al. (2011). 

Em torno do debate acerca das desigualdades raciais, sobrepuseram-se as 

reivindicações pela implementação de políticas afirmativas e enfrentamento ao 

racismo resultando em importantes ações e programas voltados para promoção da 

igualdade racial no país (López, 2009). A apropriação desse conceito culmina, no ano 

de 2005, no Programa de Combate ao Racismo Institucional, projeto fruto de parceria 

entre: Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade (SEPPIR), Ministério Público 

Federal, Ministério da Saúde, Organização Pan-Americana de Saúde (OPAS), por 

meio do financiamento do Departamento Britânico para o Desenvolvimento 

Internacional e Redução da Pobreza (DFID) e o Programa das Nações Unidas para o 

Desenvolvimento (PNUD), tendo como foco principal a saúde (CRI, 2006).  

O racismo institucional tem sido abordado, principalmente, a partir do viés da 

saúde, com diversos estudos realizados sob essa perspectiva (Leal, Gama & Cunha, 
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2005; Kalckmann, 2007; Trads & Castellano, 2012; Willians & Priest, 2011; Batista & 

Barros, 2017). Entretanto, por se tratar de um fenômeno complexo e com múltiplas 

extensões que, além da saúde, converge para os campos da educação, moradia, 

trabalho e, por fim, na dimensão da atuação policial e sistema de justiça, se faz 

necessário expandir a discussão para os impactos do racismo, no nível institucional, 

na qualidade de vida das categorias minoritárias, principal alvo das ações 

segregacionistas desse sistema.  

 

3.2 Consequências do racismo institucional  

 

Embora o racismo institucional venha sendo amplamente discutido, estudos 

atuais demonstram a permanência das desigualdades raciais. Dados do Instituto de 

Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA – coletados por meio da Pesquisa Nacional por 

Amostra de Domicílios – PNAD – no ano de 2015, mostram que os brasileiros brancos 

ganhavam, em média, o dobro do que ganhavam os negros e, enquanto 45% da 

população branca recebe salários de até 1,5 salário mínimo, entre os negros, esse 

número aumenta para 67%. Com efeito, os negros são mais atingidos pelo 

desemprego do que os brancos, representando 63,7% dos desempregados no Brasil. 

No âmbito da educação, enquanto a taxa de analfabetismo e o tempo em anos de 

estudo entre os brancos é de 4,2% e 10,3 anos, entre a população negra esses dados 

somam 9,9% de analfabetismo e 8,7 anos de anos estudando (Ipea, 2017). No que se 

refere à representação política, apenas 24% dos deputados eleitos na Câmara 

Federal são negros, menos da metade da representação da população geral, que 

soma 54,9 % de autodeclarados negros, segundo PNAD de 2017.  
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Essa desvantagem é também observada nos resultados de pesquisas 

internacionais. Levantamento realizado em meados da década de 1970, nos Estados 

Unidos, já apontava para desigualdades raciais em virtude do racismo institucional.  A 

ascensão social, empregatícia e o desenvolvimento no campo da educação eram 

pouco prováveis para os negros, que possuíam os empregos de menor status e 

salários mais baixos quando comparados aos brancos. Os investimentos nas escolas 

que tinham estudantes majoritariamente negros possuíam gastos estatais muito 

inferiores àqueles destinados às escolas de estudantes brancos e, nas instituições 

nas quais havia integração de brancos e negros, os professores atribuíam avaliações 

menos favoráveis e sentimentos negativos em relação aos alunos negros, o que 

influenciava no rendimento e reduzia a capacidade de concorrer às vagas mais 

disputadas no ensino superior (Jones, 1973).  

Embora dados atuais do Census Bureau - órgão responsável pelo 

recenseamento demográfico no Estados Unidos - revelem algumas conquistas para a 

população negra estadunidense, como o crescimento na proporção de jovens negros 

com 25 anos ou mais que concluíram a faculdade, que passou de 12% em 1993 para 

24% em 2017. As disparidades raciais ainda são observáveis em diversos campos, 

inclusive, na educação, onde, enquanto 87% dos estudantes negros conseguem 

concluir o ensino médio, o número de estudantes brancos que alcança esse nível de 

formação atinge 94%. A riqueza das famílias brancas também denuncia a 

desigualdade, estando compreendida em um valor dez vezes maior do que a riqueza 

das famílias negras, de acordo com dados apresentados pelo Banco Central do 

Estados Unidos, no ano de 2016. Com efeito, os dados do sistema carcerário 

americano são os mais flagrantes quanto a disparidade entre brancos e negros. Em 

2017, os brancos representavam 64% da população americana adulta e 30 % dos 
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prisioneiros, enquanto os negros representavam 12% da população e 33% dos 

encarcerados, ou seja, para cada 100.000 americanos negros, havia 1.549 presos, o 

que significa uma taxa de prisão seis vezes maior do que a dos brancos, como aponta 

o Census Bureau of Justice Statistics. Dessa forma, tendo os vieses raciais no âmbito 

da atuação policial e sistema de justiça como objeto de interesse do presente estudo, 

ampliaremos essa discussão nas subseções seguintes. 

Outras referências denunciam a vitimização dos jovens negros no Brasil e 

apontam para o número de homicídios considerando a raça/cor das vítimas, que tem 

sido extremamente desigual. Enquanto o homicídio de jovens brancos de 15 a 24 

anos, entre 2001 e 2011, reduziu em 53,4%, entre os negros, no mesmo período, 

houve um aumento de 67,7%, ou seja, em 2011 morreram proporcionalmente 237,4% 

mais jovens negros do que brancos (Waiselfisz, 2014). Registros divulgados no Fórum 

Brasileiro de Segurança Pública apenas confirmam a tendência de violência contra a 

juventude negra; em 2016, a taxa de homicídio da população negra foi de 40,2%, 

enquanto para o restante da população foi de 16%, isso implica dizer que 71,5% da 

população assassinada no país foi negra (IPEA, 2018). As taxas de mortalidade da 

população negra corroboram uma alarmante tendência de violência e extermínio, 

agravadas pela vulnerabilidade social a qual essa população está exposta. Tais 

indicadores denunciam a constante desvantagem dos negros em relação aos brancos 

no Brasil.  
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3.3 Vieses raciais e a atuação policial 

 

O processo de colonialismo que resultou em 300 anos de escravidão no Brasil, 

deixando como herança a ideia do eugenismo tradicional e a política da miscigenação 

e branqueamento da população, fizeram do contexto brasileiro um ambiente propício 

para o desenvolvimento de práticas racistas (Dantas, 2014). A necessidade de 

integração do negro na configuração social estabelecida no final do século XIX era 

sobreposta pela insegurança das elites que não sabiam como proceder diante de uma 

população que até então estivera mantida em cativeiro. Esse sentimento de 

descrença, aliado ao temor de levantes e reivindicações dos recém libertos, 

favoreceram a busca de teorias e justificativas que mantivessem o controle sobre esse 

segmento da população. O desejo da elite em organizar uma nação levou a adoção 

de ideias voltadas para uma unidade racial representativa de todo o país, introduzidas 

pelos pressupostos racialistas. A criminologia, que surge na Itália também no século 

XIX, como um método positivista de análise e identificação de um perfil criminoso e 

fenômenos criminais, ganha força com os estudos do médico Lombroso que advogou 

pela associação da herança genética com a natureza delinquente. Em outras 

palavras, a identificação de determinados características físicas como raízes do 

comportamento degenerado poderiam contribuir para o controle da criminalidade 

(Terra, 2010). 

A teoria criminalista ganha força na sociedade brasileira do século XIX, pois 

encontra nela as justificativas para a manutenção do controle da população de negros 

libertos e dos movimentos sociais que amedrontavam as classes dominantes, diante 

das incertezas advindas do momento de transição da Monarquia para a República, 

bem como do regime escravocrata para a organização capitalista. As estatísticas 
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criminais da época revelam a preocupação daqueles que estavam no poder, desde o 

Código Criminal do Império que já buscava instituir tipificações exclusivas aos negros 

até a lei da vadiagem, legitimado pelo Código Penal de 1889, que são exemplos de 

como a caracterização de um perfil delinquente que atingiria um grupo específico 

estava a serviço da elite (Carvalho, 2006).  

Com grande parte da intelectualidade brasileira compreendendo e discutindo 

questões nacionais a partir do ponto de vista racial e individual, o médico Nina 

Rodrigues publica a primeira edição de seu livro denominado: As Raças Humanas e 

a Responsabilidade Penal no Brasil, na busca pela institucionalização da medicina 

como ciência capaz de definir o perfil do criminoso. Na obra ele expõe suas análises 

sobre as populações negras e mestiças, consideradas propensas a uma corrupção e 

degenerescência inata. Cindindo a humanidade em raças distintas, Nina Rodrigues 

concebia uma hierarquia biológica e cultural e por essa suposta condição, brancos e 

negros não poderiam ser tratados da mesma forma (Chaves, 2003). 

O que pretendia Nina Rodrigues era garantir a desigualdade numa legislação 

própria que deveria ser dividida para uma avaliação mais adequada a cada raça 

conforme suas especificidades. Se os não brancos já nasciam propensos ao crime, 

inábeis e imaturos devido a sua herança genética, o tratamento a lhes ser ofertado os 

colocava num estado de incapacidade psíquica para o não cometimento de crimes e 

a avaliação desses casos deveria partir do pressuposto de uma tendência 

criminológica inata (Barros, 2006).  

Nesse sentido, a construção histórica de um discurso baseado em argumentos 

científicos raciais do século XIX deixou marcas profundas na configuração do Estado 

brasileiro. Essas teorias forjaram o perfil da população negra como desqualificado e 

criminalizado, resultando num sistema de justiça seletivo e racista, que adota a cor da 
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pele como um padrão de acusação (Cavalcanti, 2017). A literatura aponta o 

tratamento desigual dispensado a negros e brancos nos julgamentos, tipos de punição 

e tempo da pena, desde os estudos pioneiros na década de oitenta, a obras mais 

recentes, consubstanciando os mesmos resultados, ainda que em época e contexto 

sócio-político diferentes (Adorno, 1995, 1996; Ferreira, 2002; Ruschel, 2006; Alves, 

2017).  

A criminologia, instituída como um saber convergente entre médicos e juristas, 

conforme apontado anteriormente, teve sua expansão destinada a consolidar o poder 

sobre aqueles considerados uma ameaça. Essas ideias ganharam força e 

aplicabilidade no Estado que legitimou esse saber na execução das suas ações, 

repercutindo-as até hoje. A polícia como uma instituição que cumpre seu dever de 

manutenção e ordem social, reflete em suas ações os desígnios do Estado e do 

aparelho jurídico que o compõe. Portanto, como parte constituinte do sistema penal 

brasileiro, que é resultante do contexto histórico marcado por diversas transformações 

econômicas e sociais, atua com ações controladas e repressoras em desfavor de um 

determinado grupo (Santos, 2012).  

Assim, a polícia militar segue o fluxo desse conjunto teórico descrito, que 

repousa sobre um perfil criminológico baseado em características físicas, entre elas, 

a cor da pele, como forte fator de periculosidade e suspeição, ou seja, os negros são 

percebidos a partir da expectativa da ilegalidade. E, amparados pelo conceito 

criminológico, num contexto social de segregação, os discursos policiais estão 

calcados nas teorias raciais, socialmente aceitas e difundidas, o que lhes garante 

maior poder e segurança legal nas suas ações. Sob a égide de proteção a vida e a 

propriedade, a polícia tem atuado, dentro dos limites legais, num processo de filtração 

do sistema, colocando em suspeição àqueles que há muito tempo têm sido alvo de 
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julgamentos e análises racistas. Terra (2010) conduz um estudo que analisa a fala de 

policiais do 13º Batalhão do Estado de São Paulo, concedidas por meio de entrevistas, 

buscando entender o papel da polícia em meio a concepção da "natureza criminosa" 

conferida aos negros, partindo do pressuposto que, embora as teorias racialistas 

tenham sido superadas pela comunidade científica no decorrer do século XX, suas 

concepções permanecem arraigadas no imaginário e discurso da população 

contribuindo para o preconceito de discriminação dos negros. O estudo conclui que a 

expectativa da criminalidade anteriormente atribuída aos negros parece ter sido 

substituída pela condição de pobreza, assim, a desigualdade social aparece na fala 

dos policiais como o principal motivo para o cometimento de crimes. Entretanto, a 

autora sinaliza o fato de que a linha de pobreza está concentrada numa classe social 

etnicamente definida, os negros. Dessa forma, a suspeição que partia do pressuposto 

cor da pele, agora está voltada para a condição social do sujeito, fato que continua 

mantendo os negros no alvo das ações policialescas.  

A abordagem policial que, de acordo com o previsto no Código de Processo 

Penal, artigo 244, deveria estar justificada na "fundada suspeita" considerando que há 

atitudes suspeitas e não indivíduos suspeitos, instrumentaliza a fala dos policiais, que 

afirmam agir em propósito com a lei, negando a suspeição baseada na cor da pele 

(Barros, 2008). A presença de negros na corporação é mais uma das justificativas 

apresentadas pelos policiais para negar o racismo como viés em suas atuações, fato 

contraditório, demonstrado por Reis (2005) que, em estudo desenvolvido com policiais 

na cidade de Salvador, observou que, embora a Polícia Militar do estado fosse em 

sua maioria negra, a suspeição motivada pela raça se mantinha na ação dos policiais, 

apesar de negarem tal afirmação em seus discursos. A imagem do jovem negro 
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naturalizada como propenso ao crime, expõe a raça como uma categoria estruturante, 

normatizando o modus operandi da polícia do Estado.  

As ações de policiamento são, portanto, fundamentadas legalmente a partir da 

fundada suspeita, conforme descrito, sendo esse o primeiro contato direito do policial 

com o suspeito pela prática de crime. No tocante a força empregada durante a 

abordagem, essa depende da resistência do agente a quem está sendo empregada 

(Pinc, 2007). Todavia, o julgamento a respeito da operacionalização da ação é 

realizado pelo policial que a conduz, estando ele sujeito a erros quanto à avaliação da 

força usada no momento da abordagem. Fatos amplamente divulgados na mídia 

nacional e internacional revelam a incidência do uso da força e até violência em 

medidas excessivas como os casos de Eric Garner, em Nova York, homem negro, 

asfixiado diante das câmeras por policiais e o emblemático homicídio de Claudia 

Ferreira da Silva, moradora de uma comunidade, arrastada por uma viatura após 

intervenção policial, filmado e divulgado nacionalmente (Mattos, 2017).  

Dessa forma, ainda que a Lei garanta que a abordagem policial deva estar 

pautada na atitude suspeita, os estudos apontam para um olhar diretivo a respeito do 

agente a quem se imputa a suspeição. Embora o discurso dos operantes da justiça 

esteja voltado para as normativas legais, o que se extrai das pesquisas é a presunção 

de culpa atribuída ao negro, jovem e morador de periferia. Portanto, o sistema 

reproduz o racismo institucional, tendo em vista que a atuação policial acaba incidindo 

na hiper-vigilância das comunidades, criando condições criminalizantes dessas 

populações e, como resultado, repercute a ideia de que há um perfil naturalmente 

voltado à transgressão no imaginário social (Van Cleve & Mayers, 2015). 

A existência de estereótipos sobre o agente suspeito e alvo de ações dos 

policiais foi tema do estudo conduzido por Poderoso (2018), que buscou analisar o 
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conteúdo dos estereótipos que os policiais têm a respeito do perfil do suspeito, 

considerando atitudes implícitas e explícitas. Os achados apontaram para a existência 

de estereótipos relacionados a vestimenta, local do fato e aproximação com 

categorias sociais, em especial, pobres e negros. Aspectos que mediaram os 

julgamentos dos policiais, que apresentaram viés do atirador, foram identificados tanto 

nos que estavam no início de carreira quanto nos veteranos, com mais de dez anos 

de profissão.  

Na literatura estrangeira, especialmente na produção estadunidense, é 

possível identificar o interesse dos pesquisadores dessa temática no estudo acerca 

da abordagem policial, denominada stop-and-frisks, observa-se que os negros têm 

2,5 mais probabilidades de serem parados pela polícia para revista do que os brancos, 

conforme pesquisa realizada na cidade de Nova Iorque (Kramer, Remster & Charles, 

2017). A interação dos grupos minoritários com a polícia, especialmente os negros, 

por meio do stop-and-frisks, a qual se dá de forma diferente daquela estabelecida com 

os indivíduos brancos, com uso de força e brutalidade excessivos, além da maior 

propensão de parar um negro para averiguação refletem o racismo constituinte da 

cultura americana (Chaney & Robertson, 2013).  

Em consonância, Cooper (2015) conduziu um estudo acerca da relação entre 

a guerra às drogas nos Estados Unidos e as questões de raça e policiamento, no qual 

concluiu que a proposta de redução do tráfico de drogas se traduz numa manutenção 

da hierarquia racial, utilizando estratégias de controle policial constituídas desde a 

escravidão, quando realizavam patrulhas pelos escravos fugitivos. Assim, a autora 

afirma que suspeição da população negra se mantém e o Estado legitima tais ações 

dando cada vez mais poder às ações policiais, que utilizam a brutalidade como 

ferramenta na atuação. Corroboram esse entendimento, Paoline, Gau e Terril (2016) 
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que conduziram um estudo em sete departamentos de polícia dos Estados Unidos 

visando compreender em que medida a raça interfere na interação dos cidadãos com 

a polícia. Os resultados demonstraram que os policiais brancos empregam mais força 

na atuação com negros e, em contrapartida, os policiais negros não são influenciados 

em suas atuações pela cor de pele dos suspeitos.  

A interação com a polícia, portanto, se traduz como o primeiro contato com a 

justiça, tendo em vista que, a partir da abordagem e das declarações dos agentes, 

serão estabelecidos os trâmites processuais iniciais. Dessa forma, as disparidades no 

contato com o Poder Judiciário entre a população negra e os brancos já são 

percebidas desde a probabilidade de ser considerado suspeito, apenas pela cor da 

pele, por aqueles que realizam as ações de policiamento até as sentenças proferidas 

nos julgamentos. Em que pese todas as fundamentações já apontadas, resta claro 

que os negros são desfavorecidos em virtude do racismo e, portanto, vítimas também 

da seletividade judicial, conforme discutiremos a seguir.  

 

3.4 Vieses raciais no âmbito da justiça 

 

O fenômeno do encarceramento no Brasil tem sido amplamente discutido em 

debates acerca da realidade do sistema penal no país. Conforme enunciado 

anteriormente, as teorias raciais foram elementos fundantes do sistema punitivo 

brasileiro, dessa forma, o aprisionamento é compreendido como uma medida 

plausível para a manutenção da segurança, por proporcionar a exclusão daqueles 

considerados perigosos. Assim, os mecanismos que operam a serviço da justiça, 

desde a polícia até os magistrados, têm os negros como alvo preferencial para a 

suspeição criminal (Pimenta, 2016). 
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Em pesquisa realizada com o objetivo de discutir o acesso à justiça a partir da 

perspectiva dos usuários do serviço judiciário da cidade do Rio de Janeiro, por meio 

de survey, Grynszpan (1997) analisou o nível de confiança e legitimidade desses 

usuários em relação ao sistema de justiça. Dos entrevistados, verificou-se que 90,7% 

percebem como desigual a aplicação das leis, os quais supõem que os pobres e 

negros são tratados com maior rigor do que os indivíduos considerados ricos, dessa 

forma, as evidências apontaram para a percepção da justiça como uma instituição 

iníqua e hostil.  

Em análise ao discurso jurídico no Tribunal de Juiz de Fora, Oliveira (2017a) 

constatou conteúdos discriminatórios nos processos penais julgados no ano de 2016, 

tendo em vista que crimes cometidos nas mesmas circunstâncias tiveram sentenças 

distintas em decorrência do perfil dos suspeitos pelo cometimento. Foram avaliados 

perfis desiguais levando-se em consideração a cor da pele e a condição social, com 

a maior frequência de prisões preventivas quando os agentes eram negros, pobres e 

moradores da periferia, sob a justificativa da garantia da ordem pública. O 

encarceramento aponta não para a gravidade do delito, mas para a suposta 

periculosidade do agente, coadunando com os pressupostos da teoria da 

criminalidade, abordada anteriormente. 

Nesse sentido, a responsabilidade do poder judiciário pelo encarceramento 

seletivo da população negra, subjazida ao viés racial, têm sido tema recorrente dos 

estudos na área (Mattos, 2017; Fernandes, 2015; Cypreste, 2016), demonstrando que 

as agências do sistema punitivo têm reproduzido estigmas e preconceitos, tornando-

se instrumentos de segregação do Estado. Conforme pontuou Flauzina (2006), é fato 

que o mito da democracia racial não se sustenta mais, estando a justiça criminal como 



 
 

42 
 

   
 

propulsora de um sistema que julga, encarcera e mata um segmento específico da 

população. 

No âmbito da justiça juvenil, Oliveira (2017b) procurou investigar os 

determinantes para a aplicação da medida socioeducativa de internação para 

adolescentes que deram entrada no sistema socioeducativo entre 1990 e 2006, a 

partir dos prontuários arquivados no “Complexo do Tatuapé”, utilizando-se de método 

quantitativo, bem como análise qualitativa por meio de observações diretas de 

audiências dos adolescentes em conflito com a lei realizadas no Fórum de 

competência da execução das medidas pelo período de quatro meses. Os resultados 

encontrados no referido trabalho dialogam com os achados anteriores. As sentenças 

demonstraram a influência de vieses raciais, tendo em vista que ser um adolescente 

branco diminuiu em 69% a chance de internação comparado aos adolescentes não-

brancos. O autor chega à conclusão de que embora a gravidade da infração preveja 

a medida a ser aplicada, fatores substantivos interferem nas decisões, como as 

características individuais dos adolescentes.   

Sendo o racismo um fenômeno social amplamente difundido que sustenta 

estruturas de poder e hierarquização de determinados grupos sobre outros, os juízes 

e operadores do direito reproduzem estereótipos, preconceitos e práticas 

discriminatórias. O processo de tomada de decisão é susceptível aos fenômenos 

psicológicos que influenciam nos julgamentos e revelam que as decisões judiciais 

estão associadas à subjetividade dos julgadores, a partir das preferências ideológicas, 

concepções de mundo, classe social, ideologia, entre outros (Horta & Costa, 2017). 

Ademais, os juízes tendem a utilizar argumentos extralegais (como características do 

acusado) para justificar as condenações e legitimar as aplicações das penas, 

ampliando o discurso repressivo em prol de uma falsa ideia de garantia do bem-estar 
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social (Setone, 2019). O vocabulário utilizado na argumentação das sentenças 

condenatórias revela o grau de influência de fatores extrajurídicos, embora sejam 

assim adotados por serem aceitos socialmente e, portanto, possuem potencial de 

legitimação das decisões (Raupp, 2015).  

   Os discursos jurídicos revelam a intenção de punição, embora anunciem a 

proteção dos adolescentes em conflito com a lei, conforme observado por Sartório e 

Rosa (2010). As autoras, que analisaram cinco processos arquivados no ano de 2005, 

na Vara Especializada da Infância e Juventude de uma região metropolitana brasileira, 

pontuaram que operadores do sistema jurídico, como o Ministério Público e a Polícia 

Militar, demonstram um discurso voltado para a propensão ao crime por parte do 

adolescente acusado, caracterizando o sujeito e não a ação, desconsiderando as 

violações de direito aos quais os adolescentes encontravam-se submetidos.  

Outros estudos se coadunam com o entendimento de que as decisões jurídicas 

no âmbito do sistema de justiça juvenil determinam a medida de internação pautando-

se no discurso de caráter protetivo, no automatismo dos julgamentos e com 

insuficiência de fundamentos jurídicos e processuais que garantam a devida 

observância dos princípios legais do ECA (Minahim & Sposato, 2011, Júnior, 2018). 

O direito brasileiro considera o fato e não o autor, entretanto, observadas as sentenças 

dos autores de atos infracionais, percebe-se que os magistrados sobrepõem as 

condutas pessoais dos adolescentes sobre o ato praticado, favorecendo a punição 

por quem se é e não pelo que se faz. A aparente proteção integral promove a 

segregação e ultrapassa o fato infracional, mantendo a lógica punitivista. Campos 

(2009) conclui que o direito no Brasil é, na verdade, ideológico. A influência racista no 

sistema penal se sobrepõe aos aspectos legais nos julgamentos e o poder judiciário 

atua de forma discriminatória, tendo os juízes como agentes da seletividade penal.  
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Dados apresentados no Mapa do Encarceramento apontam para essa 

seletividade do sistema penal. Em 2012, para cada 100 mil habitantes brancos, 191 

estão presos, enquanto que para cada grupo de 100 mil habitantes negros, 292 

encontravam-se encarcerados, representando 60,8% da população prisional no total. 

A seletividade do sistema penal é observada não apenas quanto à cor da pele, mas 

quanto à faixa etária também. O encarceramento da população jovem, dos 18 aos 29 

anos, representava no ano de 2012 um número 2,5 maior em comparação à 

população não-jovem (Sinhoretto, 2015). Se faz necessário esclarecer que a categoria 

negro segue a utilização do IBGE que considera o somatório das categorias raça/cor 

parda e preta. 

  Os vieses raciais nos julgamentos podem ser observados também na literatura 

estrangeira, que aponta para a influência da raça nas decisões judiciais, na 

determinação do tempo de privação de liberdade, nos juris, bem como nas sentenças 

para as penas de morte. As pesquisas americanas sobre a influência da cor da pele 

nos julgamentos são geralmente baseadas em duas estratégias, o estudo 

experimental, realizado por meio de juris simulados, em que as condições são 

manipuladas, e as pesquisas documentais, por meio de análise de arquivos de 

julgamentos reais, na busca de resultados com significância estatística. Ambos os 

métodos convergem para a evidência da influência da raça ou etnia nas decisões 

judiciais (Hunt, 2015).  

Uma pesquisa realizada em Louisiana, estado do sudeste dos Estados Unidos, 

em 2014 investigou os arquivos de 400 casos de homicídio no Ministério Público e os 

dados obtidos indicaram que havia maior esforço dos promotores, na tentativa de 

garantir agravantes, quando as vítimas eram brancas e, por outro lado, nos casos com 

vítimas negras os arquivos eram menores e as sentenças menos severas (Pierce, 
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Radelet & Lyman, 2014). Nessa perspectiva, Hunt (2015) buscou examinar se a raça 

ou etnia dos réus poderiam ocasionar vieses de julgamentos e os resultados 

mostraram que os jurados estavam mais propensos a dar pena de morte para réus 

negros quando as vítimas eram brancas, o que sugere, segundo a autora, uma 

alteração no valor percebido das vidas das vítimas. A autora destaca, ainda, para a 

composição dos júris, que são majoritariamente formados por brancos, dessa forma, 

considera a influência do endogrupo e exogrupo na tomada de decisão, embora, ainda 

assim, as decisões sejam mais duras quando se trata de um réu negro.  

  No Canadá, um estudo que buscou revisar as pesquisas realizadas sobre raça 

e justiça criminal concluiu que há disparidade nos julgamentos dos canadenses 

brancos e pretos, além dos indígenas, bem como na percepção que os indivíduos 

destas categorias possuem acerca do sistema de justiça. Os resultados citados 

apontam para uma discrepância nas sentenças dos juízes que possuem uma maior 

propensão de condenar as categorias minoritárias e com mais tempo de prisão e os 

indivíduos pertencentes às categorias minoritárias têm a percepção de discriminação 

ao acessarem os sistemas de justiça (Reasons et al., 2016).  

É salutar considerar as correlações existentes entre os fatos que antecedem o 

julgamento judicial, pois, a apuração que vai levar a sentença final é iniciada desde a 

abordagem policial. Dessa forma, conforme já apontado, o perfil essencialista de 

suspeição que estigmatiza e põe a população negra numa situação de vulnerabilidade 

diante dos operadores da justiça, tem, além do racismo individual, um grande peso 

nas instituições que atuam perpetuando o racismo institucional. Tendo em vista que o 

sistema de justiça criminal é uma instituição seletiva, composta majoritariamente por 

brancos, o conceito de raça, portanto, não deve ser abordado como mais uma variável 

de controle dentro desse sistema, ela deve ser compreendida a partir de sua natureza 
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constitutiva de experiências díspares, mediadora de relações institucionais e culturais. 

Negar a influência da raça frente às decisões judiciais é manter estáveis as estruturas 

de poder e controle que perpetuam o racismo. Assim, elaboramos um conjunto de 

hipóteses para testar, por meio de análise estatística, se as decisões judiciais 

imputadas aos adolescentes acusados pela prática de atos infracionais, nos anos de 

2017 e 2018, no estado da Bahia, estão subjazidas aos vieses raciais. 

 

3.5 Hipóteses 

 

 Em função do que foi discutido nos capítulos 2 e 3, visando submeter a teste o 

problema de pesquisa, formulamos o conjunto de hipóteses a seguir: 

H.1 Considerando os estudos voltados para os processos de julgamento, que 

apontam a existência de vieses raciais nas decisões judiciais, é plausível considerar 

que, mantidas as constantes dos atos infracionais, os adolescentes negros estão 

sujeitos a sentenças judiciais mais severas que os adolescentes brancos. Portanto, 

as medidas socioeducativas em meio fechado serão mais aplicadas aos adolescentes 

negros do que aos adolescentes brancos. 

H1.1 Estudos também demonstram a influência do contexto social nas decisões 

judiciais, assim, supõe-se que os adolescentes terão sentenças mais severas caso 

não estejam frequentando a escola; 

H1.2 Frente à previsibilidade legal de aplicabilidade de medidas restritivas ou 

privativas de liberdade, nos casos de reiterada prática de atos infracionais, é 

admissível supor que, em caso de adolescentes reincidentes, medidas em meio 

fechado serão mais aplicadas;  
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H1.3 Conforme apresentado nos últimos Levantamentos Anuais do SINASE, o 

número de adolescentes menores de 14 anos é sempre reduzido em relação às 

demais faixas etárias, dessa forma, considera-se que adolescentes entre 12 e 14 anos 

terão menor probabilidade de determinações para cumprimento de medidas 

socioeducativas em meio fechado. 

Para fins de análise serão elaboradas tabelas de contingências entre as 

variáveis previamente apresentadas, levando em consideração as discrepâncias entre 

os valores esperados e os obtidos em cada uma das células da tabela, tomando-se a 

decisão sobre a força de associação mediante a utilização do teste qui-quadrado.  
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4 Método  

 

4.1 Delineamento da pesquisa 

 

Trata-se de uma pesquisa documental em que foram analisadas as 

informações a respeito dos adolescentes aos quais foram imputados atos infracionais, 

obtidas por meio do banco de dados disponibilizado pela FUNDAC, que teve como 

finalidade analisar se as sentenças judiciais que determinam o tipo de medida 

socioeducativa a ser cumprida estão subjazidas aos vieses raciais, mediante relações 

de associação ou de comparação entre as variáveis incluídas no banco.  

 

4.2 Contexto institucional  

 

Oriunda da transformação da Fundação de Assistência a Menores do Estado 

da Bahia – FAMEB, por decreto da Lei 6.074 de 1991, a Fundação da Criança e do 

Adolescente – FUNDAC é, desde então, o órgão executor das medidas 

socioeducativas restritivas e privativas de liberdade em todo o estado da Bahia e está 

vinculada à Secretaria da Justiça, Direitos Humanos e Desenvolvimento Social.  

A instituição opera, atualmente, com duas unidades de Pronto Atendimento 

para os atendimentos iniciais e duas unidades de Internação Provisória voltadas ao 

acautelamento de adolescentes, nas cidades de Salvador e Feira de Santana, além 

de seis Comunidades de Atendimento Socioeducativo – CASEs, distribuídas nos 

municípios de Salvador (CASE Salvador, CASE Feminina e CASE CIA), Camaçari 

(CASE Irmã Dulce) e Feira de Santana (CASE Zilda Arns e CASE Juiz Mello Mattos), 

onde os adolescentes sentenciados à medida de internação cumprem a determinação 
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judicial de privação de liberdade e quatro unidades de semiliberdade, localizadas nas 

cidades de Salvador, Itabuna, Vitória da Conquista e Juazeiro, designadas para o 

cumprimento da medida de restrição de liberdade.  A gestão do atendimento 

socioeducativo no estado da Bahia é norteada pelo Plano Político Pedagógico que, 

baseado no ECA e na Lei do Sinase, tem por objetivo o estabelecimento de metas 

para a execução das medidas socioeducativas, no período compreendido entre 2015 

e 2024. O Plano é voltado para a concretude dos preceitos previstos nas legislações 

que regem o atendimento dos adolescentes em cumprimento de medidas 

socioeducativas (Bahia, 2015).  

 

4.3 Procedimentos 

 

Para utilização do banco de dados do SIPIA foi necessário solicitar autorização 

da instituição. A FUNDAC, por meio da Portaria 351/2016, regulamenta os 

procedimentos de solicitação para realização de pesquisas acadêmicas nas unidades 

de atendimento socioeducativo. Dessa forma, respeitando as determinações 

dispostas, foi necessário preencher o formulário de solicitação, disponibilizado no site 

oficial da instituição, o qual requeria os dados do pesquisador e da instituição de 

ensino e, após assinatura do responsável pela instituição, nesse caso, o Instituto de 

Psicologia da UFBA, o formulário foi protocolado na GERSE (Gerência 

Socioeducativa), setor responsável pelo atendimento socioeducativo da FUNDAC, 

junto com uma cópia do projeto que, por exigência, continha o problema, objetivo, 

método e cronograma para realização do estudo. Respeitando o prazo de trinta dias, 

a FUNDAC devolveu a solicitação, assinada pela Diretora Geral, autorizando a 

realização da pesquisa. Em seguida, foi enviado o pedido para o setor de regulação 
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da GERSE, responsável pela alimentação do sistema, que compilou os dados das 

entradas de adolescentes e os enviaram via e-mail. 

 

4.4 Corpus de documento 

 

Os registros são provenientes do banco de dados tornado disponível pela 

FUNDAC, que utiliza o SIPIA – Sistema de Informações para Infância e Adolescência 

– no qual constam os registros de todos os adolescentes, da capital e interior, que 

deram entrada no Pronto Atendimento. Cabe salientar que não estão incluídos nesse 

banco os adolescentes provenientes da cidade de Feira de Santana que, embora 

possua uma unidade de Pronto Atendimento para os adolescentes da comarca, o 

sistema digital de informação ainda não está instalado. Portanto, os dados de entrada 

dos adolescentes de Feira de Santana e região metropolitana, compreendida pelas 

cidades de Amélia Rodrigues, Conceição da Feira, Conceição do Jacuípe, São 

Gonçalo dos Campos e Tanquinho, não fizeram parte dessa pesquisa.  

No período contabilizado entre janeiro de 2017 a dezembro de 2018, foram 

registrados no banco de dados do SIPIA um total de 3.200 eventos de entrada no 

sistema socioeducativo, de acordo com as informações disponibilizadas pela 

instituição. Ressalta-se que esse número de registros não representa, 

necessariamente, a quantidade de adolescentes que passaram pela FUNDAC, visto 

que os dados contam as reincidências de tal forma que, cada entrada, ainda que seja 

do mesmo adolescente, é contabilizada pelo sistema. Na análise dos dados, realizou-

se a contagem de eventos, que foi maior que o número de adolescentes, tendo em 

vista que alguns deles tiveram mais de uma entrada no sistema no período observado.  
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5 Análise e discussão dos resultados 

 

A análise foi realizada em duas direções. Inicialmente foram conduzidas 

análises descritivas com a finalidade de apresentar uma visão geral dos eventos e da 

caracterização dos adolescentes que deram entrada no sistema socioeducativo. Em 

seguida, estão apresentadas análises inferenciais, nas quais foram identificadas as 

relações comparativas e associacionais entre as variáveis.  

Conforme apontado, as informações coletadas advêm dos registros realizados 

no pronto atendimento, que é porta de entrada do sistema socioeducativo e primeiro 

contato do adolescente com a instituição jurídica, composto pela Fundac, Ministério 

Público, Defensoria Pública e Vara da Infância e Juventude. O adolescente é 

encaminhado da delegacia e, após a admissão realizada pela equipe multidisciplinar 

da Fundac, é conduzido ao Ministério Público para ser ouvido e o promotor decidirá, 

então, pela abertura ou não do processo. Caso o promotor opte por abrir processo 

judicial, o adolescente é encaminhado para audiência com o juiz, que tem as opções, 

conforme previsão legal, de liberá-lo, sentenciá-lo à medida em meio aberto ou 

medida em meio fechado. Entretanto, o ECA prevê a possibilidade de o juiz 

encaminhar os adolescentes para uma medida cautelar, denominada internação 

provisória – IP, que tem prazo máximo de 45 dias e, antes de extrapolado, o juiz 

deverá proferir a sentença definitiva a respeito do ato do adolescente encaminhado 

para a custódia cautelar. Há uma filtragem jurídica desde a entrada do adolescente 

no sistema socioeducativo, iniciada pelo julgamento do promotor, seguida pela 

decisão judicial no pronto atendimento, até a decisão definitiva nos casos dos 

adolescentes encaminhados para a IP.   
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Figura 1. Diagrama do fluxo de encaminhamento dos adolescentes.  
 

Dessa forma, o banco de dados permite verificar as decisões no pronto 

atendimento dos adolescentes que foram liberados, seja pelo ministério público, seja 

pelo juiz, e dos que foram encaminhados para a internação provisória. Esses registros 

estão categorizados na variável ‘decisão no pronto atendimento’. É possível ter 

acesso, ainda, aos dados dos adolescentes que foram encaminhados para a 

internação provisória e tiveram, portanto, uma segunda decisão, a sentença definitiva 

a respeito do seu processo, categorizado como a variável ‘decisão após internação 

provisória’. Assim, as nossas análises verificam duas decisões, as decisões proferidas 

no momento da chegada dos adolescentes no pronto atendimento e as decisões para 

os adolescentes que foram encaminhados à medida cautelar de internação provisória.    

 

5.1 Análises descritivas  

 

Nessa seção do trabalho, apresentaremos a análise descritiva de cada uma 

das categorias incluídas no banco de dados, com a finalidade de constituir um 
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enquadre acerca das informações a respeito dos registros de entrada dos 

adolescentes. Os dados que constam no SIPIA são compostos pelas informações 

sociodemográficas e processuais dos adolescentes, que permitem analisar as 

seguintes variáveis: sexo, idade, raça/cor, escolaridade e frequência escolar, 

distribuição geográfica, movimentação, infração, uso de drogas, decisão no pronto 

atendimento e decisão judicial após internação provisória.   

 

5.1.1 Sexo 

 

 Do total de 3200 registros de entrada no sistema, 2986 foram de adolescentes 

do sexo masculino, correspondente a 93,3% e 209, que representaram apenas 6,5% 

da porcentagem válida, de adolescentes do sexo feminino. Observa-se, portanto, um 

amplo predomínio de eventos registrados entre adolescentes homens.  

 

5.1.2 Idade 

 

 Em relação a essa categoria, a média de idade registrada durante o período 

coletado foi de 16 anos, com mediana 16, moda 17, desvio padrão de 1,18, com 

mínimo de 12 anos e máximo de 20 anos. Para fins de análise, optamos pela 

distribuição dos adolescentes por faixa etária, representada em cinco categorias. 

Adolescentes entre 12 e 14 anos configuram a primeira delas, as idades 15, 16 e 17 

anos foram preservadas, seguidas pela última faixa etária representada pelos jovens 

com 18 anos ou mais. A escolha de agrupar os adolescentes com idades de 12, 13 e 

14 anos se dá, primeiro, pelo número reduzido de registros de entrada dos 



 
 

54 
 

   
 

adolescentes com essas idades e, segundo, por essa faixa etária constituir-se em 

objeto de análise na hipótese H1.4, que será discutida mais à frente.  

 

Tabela 1. Distribuição da frequência e porcentagem válida de registros por faixa etária.  

Faixa etária Frequência Porcentagem válida 

Menor ou igual a 14 anos 351 11,0 

15 anos 527 16,5 

16 anos 960 30,0 

17 anos 1275 39,9 

Maior ou igual a 18 anos 84 2,6 

 

Conforme observado na Tabela 1, a maior incidência ocorreu nas idades de 16 

e 17 anos que, juntas, representam aproximadamente 70% dos registros. O menor 

quantitativo encontra-se representado na faixa etária igual ou maior que 18 anos, com 

um total de apenas 2,6% de entradas no banco de dados. 

 

5.1.3 Raça/Cor 

 

 O sistema de registro dos adolescentes – SIPIA – dispõe de cinco opções para 

a cor da pele, as mesmas denominadas pelo IBGE (branca, amarela, indígena, parda 

e preta). Esse dado é coletado a partir da declaração dos próprios adolescentes e os 

técnicos que preenchem o sistema são orientados a não os categorizar por conta 

própria, tendo em vista que é uma informação autodeclarada. É possível, portanto, 

identificar algumas omissões, provenientes da recusa dos adolescentes em declarar 

a sua cor de pele. Tendo em vista que a cor amarela, pela orientação do IBGE, deve 

representar as pessoas com origens em países do oriente (japoneses, chineses ou 
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coreanos) e supondo que os adolescentes não possuem conhecimento de tal 

informação, optamos pela junção dos que se autodeclararam de cor amarela com a 

cor parda. Dessa forma, a análise foi dirigida a quatro categorias que são branca, 

indígena, parda e preta.  

 

Tabela 2. Distribuição da frequência e porcentagem válida de registros por raça/cor. 

Raça/Cor Frequência Porcentagem válida 

Branca 185 6,2 

Indígena 50 1,7 

Parda 1604 54,0 

Preta 1130 38,1 

 

Frente ao demonstrado na Tabela 2, o maior número de registros, 

representando 92,1% do total, eram de adolescentes autodeclarados pardos ou 

pretos, o que contabiliza 2734 eventos. Observa-se, portanto, uma ampla diferença 

para as demais categorias, as quais alcançam um total de 235 registros associados a 

adolescentes autodeclarados brancos e indígenas, compondo uma porcentagem 

válida de 7,9%.  

 

5.1.4 Escolaridade e frequência escolar 

 

 Do total de eventos registrados, 47,5% não estavam matriculados na escola 

regular, enquanto 49,2% estavam inseridos numa instituição de ensino. Entretanto, os 

dados apontam que 63,1%, embora matriculados, não frequentavam a escola 

regularmente.  
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Tabela 3. Distribuição da frequência e porcentagem válida de registros por 

escolaridade. 

Escolaridade Frequência Porcentagem válida 

Alfabetizado 45 1,4 

1º do Ensino Fundamental 24 0,8 

2º do Ensino Fundamental 32 1,0 

3º do Ensino Fundamental 130 4,1 

4º do Ensino Fundamental 269 8,6 

5º do Ensino Fundamental 513 16,3 

6º do Ensino Fundamental 858 27,3 

7º do Ensino Fundamental 529 16,8 

8º do Ensino Fundamental 376 12,0 

9º do Ensino Fundamental 173 5,5 

Ensino Médio 192 6,1 

 

Conforme demonstrado na Tabela 3, a ampla maioria dos adolescentes 

encontrava-se inserida no Ensino Fundamental, representando 93,9% do total de 

registros no banco de dados e apenas 6,1% estavam no Ensino Médio. 

 

5.1.5 Distribuição geográfica 

 

 A distribuição geográfica dos eventos foi dividida em duas categorias: interior e 

capital. Os registros da capital se referem aos adolescentes que deram entrada por 

terem cometido ato infracional na cidade de Salvador, contabilizando 72,3% do total 

de eventos, e os advindos de qualquer outra cidade do estado, com exceção de Feira 

de Santana e região metropolitana, foram catalogados na categoria interior, 

correspondendo a 27,7% dos registros.  
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5.1.6 Movimentação  

 

 Os adolescentes foram caracterizados quanto à movimentação em duas 

categorias, ‘primeira entrada’ e ‘reincidente’, determinadas pela quantidade de vezes 

que ingressaram no sistema socioeducativo, pois o SIPIA gera um número de registro 

para o adolescente na sua primeira admissão que será utilizado todas as vezes que 

ele retornar ao pronto atendimento, catalogando assim, todas as passagens pela 

instituição, se for o caso. Dessa forma, aqueles que tiveram mais de uma entrada na 

FUNDAC são denominados reincidentes e totalizaram, no período calculado, 31,5% 

dos registros, enquanto 68,5% dos adolescentes corresponderam à primeira entrada 

no sistema.  

 

5.1.7 Ato infracional 

 

 A distribuição dos eventos por atos infracionais foi dividida em quatro 

categorias. A categoria denominada ‘baixo potencial ofensivo’ compreende o 

agrupamento dos atos infracionais análogos a crimes de ameaça, porte de arma, 

crimes de trânsito, dano, desacato, desordem, estelionato, extorsão, formação de 

quadrilha, injúria, perturbação, receptação e posse de drogas. Em seguida, são 

apresentadas duas categorias pela prática de um único ato que, pela alta incidência, 

foram analisadas separadamente, a saber ‘roubo’ e ‘tráfico de drogas’. Por fim, a 

quarta categoria, denominada ‘alto potencial ofensivo’ se caracteriza pela junção dos 

atos infracionais análogos a crimes de homicídio, tentativa de homicídio, estupro, 

tentativa de estupro, latrocínio consumado ou tentado, cárcere privado, sequestro, 

lesão corporal, agressão física, tortura e incêndio. Torna-se necessário esclarecer 
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que, no caso da prática de mais de um ato infracional por evento, optamos categorizá-

lo pelo ato de maior gravidade.  

   

Tabela 4. Distribuição da frequência e porcentagem válida de registros por ato 

infracional. 

Ato Infracional Frequência Porcentagem válida 

Baixo potencial ofensivo 491 15,4 

Tráfico 1105 34,7 

Roubo 1106 34,8 

Alto potencial ofensivo 479 15,1 

 

Frente ao exposto na Tabela 4, a maior ocorrência foi na prática de atos 

infracionais análogos a roubo e tráfico, totalizando mais da metade das infrações 

praticadas pelos adolescentes, o que representa 69,5% do total de eventos. 

 

5.1.8 Uso de substâncias psicoativas 

 

 A distribuição dos eventos associados à utilização de substâncias psicoativas 

foi ordenada em cinco categorias, a partir do que já era estabelecido no banco de 

dados do Pronto Atendimento. A presença dessa informação justifica-se pela 

necessidade de encaminhamento dos adolescentes para tratamento e 

acompanhamento, quando há agravos devido ao uso abusivo de substâncias 

psicoativas e quando os sintomas de abstinência precisam ser tratados 

imediatamente. Assim, as categorias são apresentadas individualmente como ‘álcool’, 

‘cigarro’, ‘maconha’, ‘cocaína’, ‘crack’ e os itens nunca utilizou e não utiliza atualmente 

foram incluídos numa única categoria denominada ‘não utiliza’.  



 
 

59 
 

   
 

Tabela 5. Distribuição da frequência e porcentagem válida de registros por uso de 

substâncias psicoativas. 

Substância psicoativa Frequência Porcentagem válida 

Álcool 338 10,7 

Cigarro 141 4,5 

Maconha 1711 54,4 

Cocaína 353 11,2 

Crack 70 2,2 

Não utiliza 532 16,9 

 

Maconha foi a substância psicoativa mais utilizada, conforme observado na 

Tabela 5, totalizando 54,4% do total e a substância psicoativa menos utilizada foi o 

crack, com apenas 70 registros de uso. 

 

5.1.9 Decisão no Pronto Atendimento 

 

 As decisões no Pronto Atendimento encontram-se ordenadas de acordo com a 

determinação judicial deliberada no momento da admissão dos adolescentes. 

Entretanto, há casos de adolescentes advindos de comarcas do interior que já dão 

entrada sentenciados às medidas de internação ou semiliberdade e são admitidos 

pela regulação da Fundac (que fica no Pronto Atendimento) para cadastro e 

encaminhamento à unidade executora dessas medidas. Dessa forma, apresentam-se 

três categorias que estão representadas como ‘liberado’, ‘internação provisória’ (IP) e 

‘sentenciado à medida socioeducativa em meio fechado’ (MSE). O item ‘liberado’ diz 

respeito aos adolescentes que receberam liberação e foram entregues às famílias, 

responsáveis legais ou unidades de acolhimento, concedida pelo promotor de justiça 
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ou pelo juiz da Vara de Infância. Ainda que liberados, esses adolescentes podem ter 

sido encaminhados para cumprimento de medidas em meio aberto, mas esse registro 

não consta no sistema da Fundac. ‘Internação Provisória’ refere-se aos adolescentes 

que foram encaminhados para a medida cautelar de internação provisória e 

aguardarão, em um prazo não superior a quarenta e cinco dias, a decisão judicial 

definitiva. A internação provisória é executada em unidades da Fundac, onde os 

adolescentes permanecem internados, sob tutela do estado, tendo todos os seus 

direitos garantidos, até que o juiz decrete a sentença. Por fim, a categoria ‘sentenciado 

à medida socioeducativa em meio fechado’ (MSE) fornece os dados dos adolescentes 

que deram entrada no sistema, provenientes de comarcas do interior, já com a 

determinação legal definitiva para cumprimento de medidas de restrição ou privação 

de liberdade, conforme apontado acima.  

 

Tabela 6. Distribuição da frequência e porcentagem válida de registros por decisão no 

pronto atendimento. 

Decisão Pronto Atendimento Frequência Porcentagem válida 

Liberado 1839 57,5 

Internação Provisória 1169 36,5 

Sentenciado MSE   191   6,0 

 

Diante do exposto na Tabela 6, do total de eventos associados à pratica de ato 

infracional a adolescentes, 1169 foram encaminhados para a medida cautelar de 

internação provisória, contabilizando 36,5% das ocorrências no período analisado. 
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5.1.10 Decisão após Internação Provisória 

 

 Os adolescentes encaminhados para a internação provisória permanecem 

privados de liberdade, em unidade executora de medida socioeducativa, pelo prazo 

máximo de quarenta e cinco dias, até que o juiz determine a sua sentença definitiva, 

como apontado anteriormente. Esses adolescentes, portanto, passam por dois crivos 

de avaliação no âmbito judicial, o primeiro, no Pronto Atendimento, ao terem seus 

processos avaliados pelo promotor e, em seguida, pelo juiz e, o segundo, após a 

internação provisória, quando uma nova decisão é tomada, dessa vez, em definitivo.  

Os registros associados às decisões judiciais deliberadas aos adolescentes, 

que cumpriram medida cautelar de internação provisória, são apresentados em três 

categorias que são ‘liberado’, ‘semiliberdade’ e ‘internação’. A categoria ‘liberado’ 

compreende as decisões judiciais determinando a entrega dos adolescentes a seus 

familiares, responsáveis legais ou unidades de acolhimento. Esses adolescentes 

podem ter deliberações para cumprimento de medidas em meio aberto ou não (o 

banco de dados da Fundac não possui esse dado). ‘Semiliberdade’ representa as 

decisões judicias para o cumprimento da medida socioeducativa de semiliberdade, 

que é restritiva de liberdade. Os adolescentes são enviados para as unidades de 

execução e terão a liberdade parcialmente cerceada durante o cumprimento dessa 

medida. Por último, a categoria ‘internação’ se refere às sentenças que determinaram 

aos adolescentes a medida socioeducativa de internação, considerada a mais grave 

das medidas, por ser privativa de liberdade. Os adolescentes sentenciados a esse tipo 

de medida são conduzidos a uma das unidades executoras e permanecerão 

internados pelo prazo de seis meses a três anos, tendo seus processos reavaliados a 

cada seis meses pelo juiz da vara de infância, responsável pela unidade de execução.  
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Tabela 7. Distribuição da frequência e porcentagem válida de registros por decisão 

após internação provisória. 

Decisão após IP Frequência Porcentagem válida 

Liberado 529 57,0 

Semiliberdade 34 3,7 

Internação 365 39,3 

 

 Frente ao exposto na tabela, evidencia-se que a medida de semiliberdade, 

caracterizada como medida socioeducativa restritiva de liberdade é a que possui 

menos determinações judiciais, com apenas 3,7% do total de registros.  

 

5.2 Análises inferenciais 

 

 Nessa seção do trabalho, apresentaremos as análises inferenciais com a 

finalidade de submeter a teste as hipóteses, usando como critério a elaboração de 

tabelas de contingência entre as variáveis.  

 

5.2.1 Relações entre decisões judiciais (no pronto atendimento e após 

internação provisória) e atos infracionais 

  

Na primeira análise inferencial, procuramos identificar as relações existentes 

entre as categorias das decisões judicias nas duas fases processuais (no pronto 

atendimento e após internação provisória) e os eventos relacionados aos atos 

infracionais. O interesse em investigar essas relações parte da previsão legal de que 

atos infracionais de alto potencial ofensivo podem constituir uma medida 

socioeducativa mais rigorosa, conforme Art. 122 do Estatuto da Criança e do 
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Adolescente (1990), que prevê a possibilidade da medida de internação nesses casos, 

somado à reincidência na prática infracional ou por reiterado descumprimento de 

medida anterior. Ademais, estudos conduzidos em outros países apontam para a 

tendência de sentenças judiciais mais rigorosas quando os atos praticados são de alto 

potencial ofensivo. Nos Estados Unidos, por exemplo, há maior propensão de juris 

sugerirem pena de morte em casos de homicídio, bem como promotores de justiça 

dispensarem mais atenção e apresentarem maior interesse na busca de agravantes 

para os réus acusados de crimes com maior gravidade, principalmente quando são 

negros (Hunt, 2015). 

Dessa forma, realizamos a primeira análise da relação entre a decisão no 

pronto atendimento e os atos infracionais, visando verificar se o tipo de ato cometido 

pelos adolescentes influenciou na decisão judicial no momento da admissão no pronto 

atendimento.  

 

Tabela 8. Tabulação cruzada, com as frequências esperadas e obtidas, das relações 

entre decisão no pronto atendimento e atos infracionais. 

         Decisão no Pronto    
Atendimento 

 
 

Atos Infracionais 

Liberado 
Obtida 

(Esperada) 

IP 
Obtida 

(Esperada) 

Sentenciado MSE 
Obtida 

(Esperada) 

 
Total 

 

Baixo potencial ofensivo 411 (281,8) 60 (179,7) 19 (28,5) 490 

Tráfico 863 (635,5) 216 (405,2) 26 (64,3) 1105 

Roubo 472 (636,1) 571 (405,5) 63 (64,3) 1106 

Alto potencial ofensivo 83 (275,5) 319 (175,6) 77 (27,9) 479 

Total 1829 1166 185 3180 

  

Consoante ao exposto na Tabela 8, do total de registros associados à prática 

de atos infracionais de alto potencial ofensivo, que somaram 479 eventos, esperava-



 
 

64 
 

   
 

se ao acaso que 27,9 fossem sentenciados à medida socioeducativa de internação, 

entretanto, as decisões obtidas foram 77 casos. Em contrapartida, as decisões de 

liberação, nas quais esperava-se ao acaso um total de 275,5, obtiveram 83 decisões. 

O número de internações provisórias também foi maior que o esperado ao acaso nos 

casos de atos infracionais de alto potencial ofensivo, totalizando 319 decisões judiciais 

para a medida cautelar, quando se esperava ao acaso 175,6 do total, resultado que 

confirma a influência do ato infracional cometido sobre as decisões judicias, bem como 

a maior propensão para severidade das sentenças quanto à prática de atos 

considerados graves. Esse resultado é estatisticamente significativo (𝑥²(6) = 782.652, 

p < .001).  

Visando analisar se esse efeito permanece nas decisões judiciais quando os 

adolescentes são encaminhados para a internação provisória, realizamos uma 

segunda análise para verificar a associação entre os atos infracionais e as decisões 

judiciais após a IP.  

 

Tabela 9. Tabulação cruzada, com as frequências esperadas e obtidas, das relações 

entre decisão após internação provisória e atos infracionais. 

         Decisão  
após IP 

 
Atos Infracionais 

Liberado 
Obtida 

(Esperada) 

Semiliberdade 
Obtida 

(Esperada) 

Internação 
Obtida 

(Esperada) 

 
Total 

 

     

Baixo potencial ofensivo 32 (28,0) 3 (1,8) 14 (19,2) 49 

Tráfico 118 (98,8) 8 (6,4) 47 (67,9) 173 

Roubo 273 (264,3) 19 (17,0) 171 (181,7) 463 

Alto potencial ofensivo 105 (137,0) 4 (8,8) 131 (94,2) 240 

Total 528 34 363 925 

 



 
 

65 
 

   
 

Realizada a análise entre a decisão após internação provisória e os atos 

infracionais, os resultados indicaram que há associação entre essas categorias (𝑥²(6) 

= 39.052, p < .001). Os adolescentes que cometeram atos infracionais categorizados 

como alto potencial ofensivo tiveram uma frequência obtida (131) maior do que a 

esperada ao acaso (94,2) no que se refere à decisão para internação, bem como 

obtiveram 31 liberações a menos do que o esperado ao acaso pelo cometimento 

desse tipo de ato. Em contrapartida, os adolescentes acusados pelo cometimento de 

atos categorizados como baixo potencial ofensivo foram menos sentenciados à 

internação do que o esperado ao acaso.   

Conforme apontado, as decisões judiciais estão associadas à categoria acerca 

do ato infracional praticado e os atos de alto potencial ofensivo aumentam a 

probabilidade de os adolescentes serem sentenciados à medida de internação. Dessa 

forma, realizamos análises para avaliar se há efeito da raça/cor nas decisões judiciais 

relacionadas aos eventos associados à prática de atos infracionais de alto potencial 

ofensivo, visando testar a primeira hipótese postulada.  

O interesse em analisar essa relação é decorrente dos achados na literatura 

sobre raça e sistema de justiça que apontam para o entendimento de que as 

sentenças começam a ser definidas a partir da interação policial com a população e, 

portanto, o processo de desigualdade é constituído antes da chegada aos tribunais 

(Chaney & Robertson, 2013). A hiper-vigilância dos centros e comunidades onde há 

maior concentração de negros, o favorecimento de cenários de julgamento e 

suspeição, ancorados na suposição de uma propensão à criminalidade favorecem a 

maior probabilidade de ocorrências policiais com negros do que com brancos (Paoline, 

Gau & Terril, 2016). Soma-se a isso a maior propensão dos juízes de determinarem 

sentenças mais duras dirigidas aos negros, ainda que tenham cometido atos similares 
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aos dos brancos, conforme apontam pesquisas na área (Oliveira, 2017, Reasons et 

al., 2016).  

Cabe salientar que, para fins das análises realizadas a seguir, optamos por 

manter apenas as categorias branca, parda e preta, visando evitar interferências nos 

resultados, tendo em vista o número reduzido de registros da cor indígena (50 

registros). Ademais, decidimos manter apenas os dados de registros de eventos 

relacionados aos adolescentes que deram entrada no pronto atendimento sem 

sentença judicial definitiva, ou seja, retiramos as informações acerca daqueles que já 

chegaram sentenciados, recategorizando-os como omissos, para que as análises 

sigam um fluxo único de interpretação quando forem comparadas às decisões após a 

internação provisória.  Dessa forma, as decisões no pronto atendimento mantidas 

foram ‘IP’ (adolescentes que receberam determinação para cumprir a internação 

provisória) e ‘liberado’ (referente aos adolescentes que foram liberados ainda no 

pronto atendimento para cumprir ou não medidas em meio aberto).  

Conduzimos a análise na primeira fase de decisão processual objetivando 

identificar se a raça/cor dos adolescentes teve associação com as decisões no pronto 

atendimento nos casos dos atos infracionais de alto potencial ofensivo. As análises 

foram realizadas separadamente a partir dos três itens constituintes da categoria 

raça/cor (branca, parda e preta) e agrupadas na Tabela 10 para apresentação dos 

dados de interesse.  
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Tabela 10. Tabulação cruzada, com as frequências esperadas e obtidas, das relações 

entre as decisões no pronto atendimento e os atos infracionais de alto potencial 

ofensivo por raça/cor. 

Decisão no Pronto 
Atendimento para atos 

de alto potencial 
ofensivo 

Raça/cor 

I P 
Obtida  

(Esperada) 

Liberado 
Obtida 

 (Esperada) 

 
Total 

Branca 34 (18,5) 4 (19,5) 38 

Parda 183 (93,7) 29 (118,7) 212 

Preta 85 (40,2) 40 (84,8) 125 

Total 302 73 375 

 

Do total de 375 atos infracionais de alto potencial ofensivo, 302 obtiveram 

determinação judicial para cumprimento de internação provisória e 73 foram liberados. 

Conforme observado na Tabela 10, as frequências obtidas para as três categorias da 

raça/cor foram praticamente o dobro das esperadas por acaso, no caso das 

determinações para o cumprimento de internação provisória. Entende-se, portanto, 

que nos julgamentos realizados no Pronto Atendimento o ato infracional tem ampla 

influência na decisão, como já havia sido demonstrado nos resultados das análises 

anteriores. Depreende-se, entretanto, que a raça/cor não exerceu influência nessa 

decisão, uma vez que o padrão de resultados foi comum a todos os itens dessa 

categoria. Em que pese não tenhamos encontrado associação entre as decisões no 

pronto atendimento e a raça/cor dos adolescentes para os atos de alto potencial 

ofensivo, ressaltamos que essas são decisões preliminares para aqueles 

adolescentes encaminhados à medida cautelar de internação provisória, que 

passarão por outra avaliação de seus respectivos processos para receberem a 

sentença definitiva.  
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Visando verificar se, em relação à decisão após a internação provisória, a 

raça/cor dos adolescentes exerceu influência nos casos da prática de atos infracionais 

de alto potencial ofensivo, realizamos a tabulação cruzada com as frequências 

esperadas e obtidas, das relações entre essas categorias. Para fins dessa análise, 

tendo em vista o reduzido número de sentenças para a medida de semiliberdade (34 

casos), optamos por agregá-la à categoria dos adolescentes sentenciados à medida 

de internação. A escolha se deu por se tratar de medidas socioeducativas que, de 

alguma forma, interferem na liberdade dos adolescentes, restringindo-a ou privando-

a. Assim, a decisão após a internação provisória foi recategorizada no formato 

dummy, diferenciando as decisões para cumprimento de semiliberdade e internação 

(categorizadas como 1) daquelas que determinaram a liberação dos adolescentes 

(categorizadas como 0). Como na análise anterior, conduzimos as análises 

separadamente para cada item da categoria raça/cor (branca, parda, preta) em 

relação à decisão após internação provisória para os atos infracionais de alto potencial 

ofensivo.   

 

Tabela 11. Tabulação cruzada, com as frequências esperadas e obtidas, das relações 

entre a decisão após internação provisória e os atos infracionais de alto potencial 

ofensivo por raça/cor. 

Decisão após IP para  
atos de alto potencial 

ofensivo 

Raça/cor 

Liberado 
Obtida  

(Esperada) 

Internação 
Obtida 

 (Esperada) 

 
Total 

Branca 16 (16,5) 11 (10,5) 27 

Parda 55 (78,4) 82 (58,6) 137 

Preta 30 (37,6) 35 (27,4) 65 

Total 101 128 229 
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Os resultados apontaram que há significância estatística na relação entre a 

decisão após internação provisória e os atos infracionais de alto potencial para os 

adolescentes pardos e pretos com 𝑥²(1) = 27.750, p < .001 e 𝑥²(1) = 8.050, p = .042, 

respectivamente. Observa-se que os adolescentes negros (pardos e pretos) 

receberam mais decisões para cumprimento de medidas em meio fechado do que o 

esperado ao acaso. Os pardos obtiveram 82 decisões para internação da frequência 

obtida quando o esperado ao acaso era de 58,6 e os adolescentes pretos tiveram a 

frequência obtida de 35 quando se esperava ao acaso 27,6 de decisões para 

internação. Para os adolescentes brancos, entretanto, não foi verificada associação 

entre a raça/cor e a decisão após internação provisória nos casos de prática de atos 

infracionais de alto potencial ofensivo (𝑥²(1) = .055, p = .630).  

Somam-se a esses resultados o fato de que os adolescentes negros, maioria 

no sistema socioeducativo, estão sujeitos a maior interação com a polícia, pois, além 

de serem o alvo preferencial de suspeição, convivem, majoritariamente, em 

comunidades que estão sob constante vigilância, o que acaba incidindo num número 

maior de situações criminalizantes dessa população, conforme achados de estudos, 

nacionais e internacionais, no âmbito da atuação policial (Reis, 2005, Terra, 2010, Van 

Cleve & Mayers, 2015, Cooper, 2015).  Depreende-se, portanto, que o filtro de 

julgamento desses adolescentes antecede o contato com o ambiente jurídico, 

iniciando-se nas abordagens rotineiras, nos discursos das vítimas, nas implicações no 

momento da queixa e das declarações na fase policial, ocasionando um efeito de 

culpabilidade cumulativo até a sentença definitiva.  

 No âmbito da justiça, a literatura evidencia o peso da categoria raça/cor nas 

decisões judicias. Os levantamentos encontrados a respeito das disparidades nas 

sentenças apontam para julgamentos racialistas, demonstrando que o racismo 
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institucional tem se perpetuado por meio da atuação dos operadores de direito 

(Campos, 2009, Oliveira, 2017a). O sistema jurídico reflete, portanto, a visão racista 

da sociedade a partir de um ordenamento de controle e segregação da população 

negra, atuando seletivamente no seu encarceramento. No que se refere à justiça 

juvenil, os achados coadunam com essa perspectiva. Os discursos jurídicos revelam-

se com absoluta discricionariedade do julgador, a partir de decisões subjazidas aos 

vieses raciais, pautadas em fatores subjetivos, como as características individuais dos 

adolescentes (Oliveira, 2017b, Sartório & Rosa, 2010).  

Percebe-se, portanto, que o conceito de raça, amparado em argumentos 

biológicos, ainda que superados cientificamente, permanece como justificativa para a 

hierarquização das categorias raciais, fomentando o racismo nos níveis individual, 

institucional e cultural (Pimenta, 2016). Dessa forma, embora nos discursos, de forma 

geral, as percepções racistas sejam suprimidas, as pesquisas demonstram que as 

novas formas de expressão do racismo permanecem sutilmente mantendo o status 

do branco sobre o negro (Lima & Vala, 2004).  

Com efeito, os resultados dessas análises demonstram que a disparidade nas 

decisões ocorreu apenas nas decisões após a internação provisória. Vale ressaltar, 

portanto, que as decisões nessa fase, cabem apenas aos juízes. Embora seus 

julgamentos devam estar embasados nos pareceres do ministério público e defensoria 

pública, é a partir de seus entendimentos individuais que julgaram cada processo. 

Dessa forma, as decisões judiciais se mostraram subjazidas aos vieses raciais, o que 

coincide com os achados na literatura sobre essa temática, conforme apontado acima. 
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5.2.2 Relações entre as decisões judiciais (no pronto atendimento e após 

internação provisória) e a frequência escolar  

 

O interesse em realizar essa análise parte dos pressupostos apontados nos 

estudos sobre o processo de tomada de decisão dos juízes que evidenciam a 

tendência em julgar sobrepondo as características pessoais dos réus sobre o próprio 

ato cometido, julgando, portanto, os perfis sociais dos acusados a partir das 

características individuais e fatores subjetivos mais do que pela própria ação ilícita 

(Sartório & Rosa, 2010, Horta & Costa, 2017).  

Visando submeter a teste a hipótese H1.1, conduzimos duas análises. A 

primeira em relação a frequência escolar e as decisões no pronto atendimento indicou, 

com significância estatística (𝑥²(1)=43.109, p < .01), que os adolescentes que estavam 

frequentando a escola receberam mais decisões de liberação no pronto atendimento, 

comparados aos que declararam não estarem estudando, assim como maiores foram 

as determinações para cumprimento de internação provisória para aqueles que se 

encontravam fora do contexto escolar. Em relação às decisões após a internação 

provisória, observamos que esse padrão se manteve (𝑥²(1) = 6.120, p = .008). Os 

adolescentes que estavam fora da escola foram mais sentenciados às medidas em 

meio fechado (semiliberdade e internação) e, em contrapartida, os que estavam 

estudando receberam mais decisões de liberação do que o esperado ao acaso após 

a medida cautelar. É necessário informar que, para fim dessa análise, mantivemos as 

recategorizações apontadas na seção anterior, mantendo apenas as categorias ‘IP’ e 

‘liberado’ nas decisões no pronto atendimento e adotando o formato dummy que fora 

descrito anteriormente para as decisões após a internação provisória.  
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Deduzimos, portanto, que a frequência escolar exerceu impacto sobre as 

decisões judiciais em ambas as fases processuais (no pronto atendimento e após a 

internação provisória). Tal dado coincide com os achados na literatura, que indicam a 

influência dos fatores sociais no processo de tomada de decisão dos juízes, que se 

pautam em argumentos fundamentados nas características do acusado para justificar 

as sentenças de condenação, que no caso da justiça juvenil, se referem às sentenças 

que determinam se os adolescentes cumprirão medidas socioeducativas ou não, e o 

tipo de medida, que pode ser em meio aberto ou meio fechado (Minahim & Sposato, 

2011, Setone, 2019).  

Reconduzimos essas análises levando em consideração a raça/cor dos 

adolescentes, buscando verificar se os vieses raciais exerceram influência nessas 

relações. Dessa forma, iniciaremos com a análise das relações entre a frequência 

escolar e as decisões no pronto atendimento para cada um dos itens da categoria 

raça/cor (branca, parda e preta).  

 

Tabela 12. Tabulação cruzada, com as frequências esperadas e obtidas, das relações 

entre a categoria decisão no pronto atendimento em relação à frequência escolar e 

raça/cor. 

            Decisão no 
Pronto    

Atendimento 
 
Frequência Escolar 

IP 
Obtida 

(Esperada) 

Liberado 
Obtida 

(Esperada) 

 
Total 

 

 Raça/cor  

 Branca    Parda    Preta Branca    Parda    Preta  

Frequenta 
31          180          85  

   (30,1)    (227,1)    (115,9)                      

 30          332         275 

    (30,9)     (284,9)    (244,1) 
933 

Não frequenta 
 48          456         255 

   (48,9)    (408,9)    (224,1) 

 51          466          441 

    (50,1)    (513,1)     (471,9) 

1.717 

 

Total 
79           636          340 

 (79,0)    (636,0)    (340,0) 

81         798         716 

   (81,0)    (798,0)    (716,0) 

2.650 
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Conforme observado na Tabela 12, os resultados mostram que o efeito da 

frequência escolar sobre as decisões no pronto atendimento se mantém apenas para 

os adolescentes autodeclarados pardos ou pretos. Constata-se que estar ou não 

frequentando a escola exerce significativa influência sobre a decisão no pronto 

atendimento para os adolescentes pardos (𝑥²(1) = 27.280, p < .001). É possível 

observar que 48 adolescentes a mais do que o número esperado por acaso, entre 

aqueles que estavam frequentando a escola, receberam decisão de liberação, 

resultado similar ao encontrado para os adolescentes autodeclarados pretos (𝑥 ²(1) = 

18.444, p < .001), que obtiveram mais liberações do que a frequência esperada 

quando estavam frequentando a escola. O efeito não se manteve quando os 

adolescentes eram brancos, logo, estar ou não frequentando a escola não interferiu 

nas decisões no pronto atendimento para essa categoria (𝑥²(1) = .082, p = .451). 

Conforme verificado, a frequência escolar exerceu influência nas decisões no 

pronto atendimento apenas para os adolescentes autodeclarados pardos e pretos, 

dessa forma, buscando verificar se essa associação permaneceu nas decisões após 

a internação provisória, conduzimos separadamente, por raça/cor, a análise das 

relações entre essas decisões e a frequência escolar e agrupamos os dados de 

interesse, que seguem apresentados na Tabela 13.  
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Tabela 13. Tabulação cruzada, com as frequências esperadas e obtidas, das relações 

entre a categoria decisão após internação provisória em relação à frequência escolar 

e raça/cor. 

            Decisão 
após IP 

Frequência 
Escolar 

Liberado 

Obtida 
(Esperada) 

Internação 

Obtida 
(Esperada) 

 
 

Total 
 

 Raça/cor  

 Branca    Parda    Preta Branca    Parda    Preta  

Frequenta 
11          90          47  

   (12,5)     (81,7)    (37,9)                      

 9          53         20 

     (7,5)     (61,3)    (29,1) 
230 

Não frequenta 
 27          202         109 

    (25,5)    (210,3)    (118,1) 

 14       166          100 

    (15,5)   (157,7)     (90,9) 
618 

Total 38          292          156     23         219         120 848 

 

 Frente ao apresentado na Tabela 13, do total de 848 eventos associados ao 

cumprimento de medida cautelar de internação provisória, 618 adolescentes 

afirmaram não estar frequentando a escola. Observa-se que estar ou não 

frequentando a escola teve influência nas decisões para os adolescentes 

autodeclarados pretos (𝑥²(1) = 6.686, p = .007) que receberam mais decisões para 

cumprimento de medidas em meio fechado do que o esperado ao acaso quando não 

estavam frequentando a escola. Para os adolescentes pardos e brancos, entretanto, 

a categoria frequência escolar não demonstrou associação com as decisões após a 

internação provisória.  

 Os resultados das análises, em ambas as fases de decisão judicial, 

demonstram que para os adolescentes brancos não fez diferença estar frequentando 

a escola ou não. Entretanto, para os adolescentes pretos e pardos o fato de estarem 

fora da escola esteve associado à severidade nas sentenças no pronto atendimento 
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e para os adolescentes autodeclarados pretos também houve associação após o 

cumprimento da medida cautelar de internação provisória. Resta claro, portanto, a 

desigualdade nos julgamentos em virtude da raça/cor dos adolescentes, 

principalmente, no que concerne às decisões definitivas para os adolescentes 

autodeclarados pretos, tendo em vista que a associação entre as categorias ocorreu 

nos dois níveis de decisão. Essa disparidade nas decisões, mesmo entre os negros, 

é tema de estudos, majoritariamente estadunidenses, sobre colorismo, que 

evidenciam maior severidade das penas dirigidas aos negros de pele mais escura 

quando comparadas aos negros de pele mais clara (Burch, 2015, Hunter, 2013).   

 

5.2.3 Relações entre as decisões judiciais (no pronto atendimento e após 

internação provisória) e a movimentação. 

 

Em virtude da previsão legal de que a medida de internação só poderá ser 

aplicada mediante cometimento de ato infracional grave e na reiteração da prática, 

conforme o artigo 122 do Estatuto da Criança e do Adolescente (1990), supomos que 

os adolescentes com mais de uma entrada no sistema socioeducativo têm a 

probabilidade maior de serem sentenciados às medidas em meio fechado. Cabe 

informar, entretanto, que o banco de dados não fornece a quantidade de entradas 

anteriores daqueles com mais de uma passagem pelo pronto atendimento, nem quais 

foram ou se houve medida anterior a ser cumprida. Consta nos registros apenas a 

informação da primeira entrada do adolescente ou da reincidência, portanto, foram 

essas as duas categorias verificadas nessa análise em relação à movimentação, que 

objetivou submeter a teste a hipótese H1.2.  
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Realizada a tabulação cruzada entre as variáveis, não foi identificado 

associação entre a movimentação e a decisão no pronto atendimento (𝑥² (1) = .155, p 

>.05). Visando analisar se há efeito da movimentação sobre a decisão com a inserção 

da categoria raça/cor, conduzimos segunda análise e apresentamos a junção dos 

resultados na Tabela 14. 

 

Tabela 14. Tabulação cruzada, com as frequências esperadas e obtidas, das relações 

entre a decisão no pronto atendimento e a movimentação por raça/cor. 

            Decisão no 
Pronto    

Atendimento 
 
Movimentação 

IP 
Obtida 

(Esperada) 

Liberado 
Obtida 

(Esperada) 

 
Total 

 

 Raça/cor  

 Branca    Parda    Preta Branca    Parda    Preta  

Primeira entrada 
67          501          192  

(61,6)    (476,1)    (222,2)                      

    60          580         504 

 (65,4)     (604,9)    (473,8) 

1904 

Reincidente 
   15         153         154 

(20,4)     (177,9)   (123,8) 

   27         251          234 

(21,6)    (226,1)    (264,2) 

834 

 

Total    82         654         346    87         831          738 2738 

  

Os resultados revelam discrepância nas decisões em relação à movimentação 

quando separadas pela raça/cor dos adolescentes, conforme apresentado na tabela 

14. Para os adolescentes autodeclarados pretos e reincidentes, a frequência obtida 

de decisões de liberação (234) foi aquém da esperada ao acaso (264,2), ou seja, 30 

adolescentes dessa raça/cor deixaram de ser liberados em virtude da reincidência, 

segundo apontaram as análises. No caso dos brancos e pardos reincidentes, as 

frequências obtidas para liberação foram maiores do que as esperadas ao acaso. A 

situação se inverte quando os adolescentes entraram no sistema pela primeira vez. 
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Os brancos e pardos foram mais encaminhados para IP do que a frequência esperada 

ao acaso e, portanto, menos liberados ainda no pronto atendimento e os 

autodeclarados pretos que entraram no sistema pela primeira vez, receberam mais 

decisões de liberações e foram menos encaminhados para a IP. Percebe-se que os 

operadores do direito seguiram a devida observância dos princípios legais apenas 

para os adolescentes autodeclarados pretos, para brancos e pardos, a reincidência 

não foi observada, levando-nos a supor que critérios extralegais exerceram influência 

nessas decisões.  

Esses dados podem ser analisados à luz da literatura sobre a prisão cautelar 

que, embora se concentrem majoritariamente nas pesquisas voltadas para o sistema 

penal, podem sustentar essa discussão, pois a internação provisória, no sistema 

socioeducativo, acaba sendo análoga à prisão cautelar na sua efetivação, diferindo 

apenas no tempo a ser cumprida. Dessa forma, os achados na área evidenciam que 

a prisão cautelar vem sendo utilizada a partir da ideologia da punição, funcionando 

como um sistema de encarceramento, justificada pela falsa ideia de ordem e 

segurança social (Vasconcellos, 2008).  

Supomos que uma possível razão para a disparidade observada nessa análise 

é que, aos adolescentes pardos e brancos, a medida cautelar foi decretada como uma 

punição mais branda, pois tem um prazo máximo de 45 dias, até que seja dada a 

decisão definitiva. Assim, os juízes teriam optado pela IP julgando-a como uma 

medida que poderia agir prevenindo uma possível reincidência desses adolescentes. 

Haja vista que a execução da internação provisória se dá nas Comunidades de 

Atendimento Socioeducativo e, em que pese os adolescentes ficarem em locais 

separados dos internados, estarão sujeitos à privação de liberdade, à rotina e 
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normativas institucionais, distância da família e tantos outros impactos advindos do 

encarceramento, ainda que temporário.  

Dessa forma, se fez imprescindível analisar se o efeito da raça/cor permaneceu 

na decisão definitiva, após a IP. Entretanto, na condução da análise da relação entre 

a decisão após a internação provisória e a movimentação por raça/cor, os resultados 

apontaram que não houve associação entre essas categorias. Ser reincidente ou estar 

no sistema socioeducativo pela primeira vez não teve associação com as decisões 

judiciais após a internação provisória, independente da raça/cor dos adolescentes. 

Depreende-se que, embora a categoria movimentação não esteja associada a 

decisão após IP, os adolescentes autodeclarados pretos, que são encaminhados para 

medida cautelar, possuem a raça/cor associada às decisões, conforme evidenciado 

nas análises anteriores. Portanto, apesar da reincidência não influenciar nas decisões 

definitivas deliberadas após a internação provisória, esses adolescentes já sofrerão 

com os vieses raciais nas suas decisões, como já fora apresentado, coadunando com 

os estudos na área sobre julgamentos baseados em fatores extralegais, como as 

características físicas dos acusados (Horta & Costa, 2017).  

Embora os adolescentes autodeclarados pretos sejam menos liberados 

quando são reincidentes, essa é, realmente, uma das condições legais de avaliação 

para o julgamento que está prevista em Lei, no Art. 122 do ECA (1990). A 

discricionariedade se torna clara, entretanto, quando os julgadores avaliam com o 

rigor da lei apenas os adolescentes autodeclarados pretos e julgam de forma contrária 

os adolescentes brancos e pardos. A arbitrariedade e falta de coerência nas decisões 

é tema dos estudos sobre sentencing, que há muito tempo discutem os critérios sobre 

os processos legais de julgamento, tomada de decisões judiciais e medidas 

preventivas para as disparidades nas sentenças (Raupp, 2015). O que observamos, 



 
 

79 
 

   
 

entretanto, é a manutenção dessas práticas de desigualdade em relação ao 

tratamento dispensado a brancos e negros.   

 

5.2.4 Relações entre as decisões judiciais (no pronto atendimento e após 

internação provisória) e a faixa etária. 

 

 De acordo com os dados do último Levantamento Anual do SINASE, 

publicizados no ano de 2018, com as informações referentes aos adolescentes em 

cumprimento de medidas de restrição e privação de liberdade no ano de 2016, apenas 

1% do total de adolescentes em restrição ou privação de liberdade estavam na faixa 

etária de 12 e 13 anos e 15% na faixa de 14 a 15 anos. Com efeito, observamos no 

banco de dados da FUNDAC o reduzido número de eventos registrados de 

adolescentes na faixa etária compreendida entre os 12 e 14 anos de idade. Assim, 

visando testar a hipótese H1.3, conduzimos a análise da relação entre as decisões 

judiciais (no pronto atendimento e após a internação provisória) e a faixa etária dos 

adolescentes.  

 Para a condução dessas análises optamos por recategorizar a faixa etária em 

formato dummy, visando diferenciar os registros dos adolescentes entre 12 e 14 anos 

(categorizados como 1) dos registros relacionados aos adolescentes com idade a 

partir de 15 anos (categorizados como 0). Assim como as análises anteriores, as 

decisões no pronto atendimento mantidas são ‘IP’ e ‘liberado’, já para a análise das 

decisões após internação provisória, mantivemos a recategorização no formato 

dummy, conforme utilizada nas seções anteriores.  

 Foram conduzidas duas análises iniciais, a primeira entre a relação da faixa 

etária com as decisões no pronto atendimento, que apresentou significância 
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estatística, com 𝑥²(1) = 21.518, p <.01. Os adolescentes com idades compreendidas 

na faixa etária entre 12 e 14 anos tiveram uma frequência obtida (246) maior do que 

o esperado ao acaso (206,8). Em consequência, estar nessa faixa etária os fez 

receber menos decisões para o cumprimento de internação provisória. No caso dos 

adolescentes com idade igual ou maior que 15 anos, as decisões para liberação foram 

em menor número do que o esperado ao acaso. Em seguida, conduzimos a análise 

entre a faixa etária e as decisões após a internação provisória, que não foi 

estatisticamente significante (𝑥²(1) = .101, p = .429), ou seja, a idade dos adolescentes 

não apresentou associação com as decisões daqueles que cumpriram a medida 

cautelar. Como o objeto de interesse do presente estudo são os possíveis vieses 

raciais, repetimos essas análises levando em consideração a categoria raça/cor.  

Assim, segue o resultado da tabulação cruzada entre a faixa etária e a decisão 

no pronto atendimento por raça/cor dos adolescentes, que foram analisadas 

separadamente e organizadas na Tabela 15. 

 

Tabela 15. Tabulação cruzada, com as frequências esperadas e obtidas, das relações 

entre a faixa etária e a decisão no pronto atendimento em relação a raça/cor. 

            Decisão no 
Pronto  

Atendimento 
 

Faixa etária 

IP 
Obtida 

(Esperada) 

Liberado 
Obtida 

(Esperada) 

 
Total 

 

 Raça/cor  

 Branca    Parda    Preta Branca    Parda    Preta  

12 a 14 anos 
 6              61            20 

(5,8)        (72,6)       (40,1)  

     6           104         105 

    (6,2)      (92,4)     (84,9) 
302 

15 a 20 anos 
75            592          329 

(75,2)      (580,4)    (308,9) 

     81         728        633 

    (80,8)   (739,6)   (653,1) 
2.438 

Total 81            653         349      87         832        738 2.740 
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Observa-se que do total de 2.740 registros, apenas 302 se referem a 

adolescentes na faixa etária entre 12 e 14 anos. Os resultados mostram que há 

associação entre a faixa etária e a decisão judicial no pronto atendimento para os 

adolescentes autodeclarados pardos e pretos com 𝑥²(1) = 3.695, p = .032 e 𝑥²(1) = 

16.810, p < .001 respectivamente. Os adolescentes negros (pardos e pretos) da faixa 

etária compreendida entre 12 e 14 anos tiveram mais decisões de liberação do que o 

esperado ao acaso. Em contrapartida, os adolescentes negros da faixa etária entre 

15 e 20 anos receberam mais decisões para o cumprimento de internação provisória 

do que o esperado ao acaso. Esse padrão, entretanto, não foi observado nos casos 

dos adolescentes brancos, não havendo associação entre a raça/cor e as decisões 

no pronto atendimento por faixa etária, para essa categoria (𝑥²(1) = .017, p = .566). 

 Conduzimos segunda análise para verificar se o padrão encontrado nas 

decisões no pronto atendimento é mantido nas decisões após a internação provisória, 

no que se refere à faixa etária por raça/cor dos adolescentes, contudo, como não foi 

identificado diferença significativa, concluímos que as decisões após a internação 

provisória em relação à faixa etária não estiveram associadas à raça/cor. Dessa forma, 

depreende-se que a disparidade nas decisões está concentrada na primeira filtragem 

judicial realizada no sistema, o que irá repercutir na vida dos adolescentes negros, de 

modo que, ao serem mais encaminhados para a internação provisória, passarão, 

inevitavelmente, por novo crivo de avaliação, ao serem julgados pela segunda vez nas 

decisões tomadas após o período de internação provisória. Assim, podemos concluir 

que a disparidade no tratamento dispensado aos adolescentes negros é verificada na 

atuação dos operadores de direito no sistema socioeducativo.   
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5.3 Conclusão das análises e discussões 

 

O principal objetivo da pesquisa foi submeter a teste a hipótese H1 de que os 

adolescentes negros (pretos e pardos) tendem a ser mais sentenciados às medidas 

em meio fechado do que os adolescentes brancos. Nesse sentido, observamos que a 

prática de atos infracionais de alto potencial ofensivo ocasionou mais 

encaminhamentos para a internação provisória do que os demais atos analisados e 

são nas decisões após a IP que os juízes decretam as sentenças definitivas a respeito 

dos processos desses adolescentes. Portanto, ao analisarmos as relações entre 

raça/cor e as decisões após a internação provisória, os dados apontaram para a maior 

probabilidade dos adolescentes negros (pretos e pardos) receberem sentenças mais 

severas do que os adolescentes brancos por prática de ato infracional similar (alto 

potencial ofensivo). A gravidade do ato infracional cometido é um dos fatores legais 

para a seletividade no sistema socioeducativo, contudo, observamos que, mantendo 

o ato isolado nas análises, a raça/cor esteve, ainda assim, associada às decisões para 

a determinação de medidas socioeducativas mais severas para os adolescentes 

negros.  

Nesse estudo buscamos avaliar, além da raça/cor, a associação das demais 

categorias disponíveis no banco de dados utilizado com as decisões judiciais dirigidas 

aos adolescentes acusados pela prática de atos infracionais. Assim, as demais 

hipóteses foram inter-relacionadas e subjazidas a H1, destinadas a entender os 

potenciais efeitos do contexto social dos adolescentes nessas decisões judiciais. A 

hipótese H1.1, segundo a qual os adolescentes teriam sentenças mais severas caso 

não estivessem frequentando a escola, demonstrou a associação entre a frequência 

escolar e as decisões judiciais em ambas as fases do processo (no pronto 
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atendimento e após a internação provisória). Contudo, ao analisarmos essas decisões 

por raça/cor, os resultados apontaram para associação nas duas fases de julgamento 

apenas para os adolescentes autodeclarados pretos. Para os adolescentes pardos 

houve influência somente nas decisões no pronto atendimento. O que significa que 

não estar frequentando a escola foi um dos critérios, entre outros, adotado pelos 

operadores do direito para sentenciar mais os adolescentes negros, principalmente os 

pretos, às medidas em meio fechado. Esse critério, entretanto, não foi utilizado para 

os adolescentes brancos, tendo em vista que não houve associação na relação entre 

a frequência escolar e nenhuma das decisões judiciais para esses adolescentes.  

A disparidade nas decisões aparece mais uma vez, a partir dos fatores 

utilizados no julgamento dos adolescentes negros, em desfavor desses. Estar 

frequentando a escola, para os menores de 18 anos e, portanto, de responsabilidade 

do Estado, família e comunidade, pode ser considerado um fator de observância legal 

para os juristas. Contudo, a discriminação está no fato de ser mais um critério para 

recrudescer a penalidade apenas dos adolescentes negros, haja vista que não fez 

diferença para as decisões dos adolescentes brancos estarem estudando ou não. 

Cabe salientar que, embora alguns adolescentes tenham cometido o ato infracional 

ainda menores de 18 anos, só foram apreendidos após os 18 e, ainda assim, tiveram 

suas decisões associadas à frequência escolar, critério que deixa de ser um fator legal 

para os jovens com essa idade ou mais.   

Em seguida, H1.2 postulou que, caso os adolescentes fossem reincidentes, 

teriam maior probabilidade de receberem sentenças para medidas em meio fechado. 

De acordo com o previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente, a reincidência 

deveria ser o fator legal de observância dos operadores de direito. De fato, os dados 

relacionados aos adolescentes autodeclarados pretos demonstraram que houve 
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associação entre a reincidência e as decisões judiciais. Entretanto, essa associação 

não se manteve para os adolescentes brancos e pardos. Assim como na hipótese 

anterior, os adolescentes pretos foram julgados desproporcionalmente em relação as 

demais categorias da raça/cor (brancos e pardos). Dessa vez, os pardos não tiverem 

nenhuma associação em suas decisões em relação à movimentação, o efeito da 

reincidência só foi observado para os adolescentes pretos, que, além de serem 

desfavorecidos pelo critério extrajurídico, conforme demonstrado na H1, receberam 

medidas mais severas do que os brancos e pardos, ao se tratar da observância dos 

princípios legais, também, sendo esses últimos favorecidos pelo critério que deveria 

estar legalmente associado as suas sentenças.  

Finalmente, a H1.3 buscou verificar se os adolescentes entre 12 e 14 anos 

teriam menor probabilidade de determinações para cumprimento de medidas 

socioeducativas em meio fechado. Visto o número reduzido de adolescentes nessa 

faixa etária em cumprimento de medidas restritivas e privativas de liberdade, 

buscamos analisar se havia associação entre a faixa etária dos adolescentes e as 

decisões judiciais. As análises apontaram que a faixa etária só esteve associada às 

decisões no pronto atendimento para os adolescentes pardos e pretos, enquanto para 

os adolescentes brancos, a idade não fez diferença. Os adolescentes pardos e pretos 

da faixa etária compreendida entre 12 e 14 anos tiveram maior probabilidade de serem 

liberados no pronto atendimento do que os que tinham 15 anos ou mais. As decisões 

após a internação provisória não tiveram associação com a faixa etária para nenhuma 

das categorias da raça/cor. Dessa forma, concluímos que mais um critério pesa sobre 

as decisões voltadas para os adolescentes negros.  

Podemos concluir, com os resultados aqui apresentados, que em relação aos 

adolescentes autodeclarados pretos identificamos associações entre todas as 
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categorias apresentadas no banco de dados e as decisões judiciais a eles proferidas 

(ato infracional de alto potencial ofensivo, frequência escolar, movimentação e faixa 

etária). Algumas observações decorrem desses achados. Primeiro, a identificação de 

tratamento desigual dispensado aos adolescentes pretos e pardos. Parece que a 

variação da cor da pele exerceu efeitos diferentes nas decisões judiciais. Quando os 

critérios legais foram utilizados nas sentenças proferidas, não tiveram associação com 

as decisões para liberação, ao contrário, foram fatores de influência para o 

recrudescimento das decisões dirigidas aos negros. Essas descobertas demonstram 

que para os adolescentes negros, em especial os autodeclarados pretos, todos os 

critérios foram utilizados para sentencia-los às medidas em meio fechado. Para os 

adolescentes brancos nenhum dos fatores interferiu nas decisões judiciais.  
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6 Considerações finais 

 

 Embora a socioeducação se proponha a produzir práticas educativas voltadas 

para os adolescentes acusados pelo cometimento de atos infracionais, podemos 

observar que o racismo institucional é estruturante do sistema socioeducativo, assim 

como dos demais sistemas jurídicos. Os achados resultantes das análises do presente 

estudo nos permitem afirmar que a educação proposta, na prática, se revela como 

mais uma estratégia de encarceramento e segregação da população negra. 

Depreende-se que a punição se sobrepõe à socioeducação.  

Com essa dissertação, portanto, propusemos analisar se as decisões judiciais 

imputadas aos adolescentes acusados pela prática de atos infracionais estariam 

subjazidas aos vieses raciais. As conclusões desse estudo ecoam as de trabalhos 

anteriores sobre o racismo e as disparidades nas sentenças judiciais dirigidas a 

negros e brancos. A desproporcionalidade na utilização de critérios para sentenciar 

os adolescentes negros às medidas em meio fechado foi evidenciada por meio das 

análises conduzidas, sobretudo nas decisões dirigidas aos adolescentes 

autodeclarados pretos. De várias maneiras, os resultados convergem com os obtidos 

em estudos anteriores no sistema de justiça criminal dirigida para adultos e indicam 

que a seletividade se inicia antes mesmo da maioridade. Obviamente não 

respondemos a todas as questões que influenciam o processo de tomada de decisão 

dos juízes. Um aspecto muito importante desse trabalho é o evidenciar de que os 

discursos de ausência ou redução do racismo, embora presentes no dia a dia do 

sistema jurídico, não representam a atuação prática dessa instituição.  

Em que pese termos realizado uma pesquisa documental, utilizando um banco 

de dados manipulado por vários profissionais, com problemas de registro e ausências 
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de informações, foi possível verificar a força de associação entre as variáveis 

analisadas. Ainda que por razões que fugiram ao nosso controle não pudemos realizar 

análises mais sofisticadas, os dados sugerem que uma atenção maior deve ser 

direcionada para a discricionariedade da atuação judicial no campo da justiça juvenil 

no Brasil. O conjunto de evidências e as discussões desenvolvidas permitem a 

abertura de uma agenda de investigações, com novas diretrizes, visando identificar, 

explicar e corrigir as disparidades no tratamento dispensado aos adolescentes negros 

no sistema socioeducativo.  

O estudo se insere no debate atual sobre a proposta da redução da maioridade 

penal, a onda de conservadorismo político e os posicionamentos voltados para a 

punibilidade como resposta às questões sociais emergentes. A interação potencial da 

raça/cor dos adolescentes com a severidade das sentenças nos mostra que a pura e 

simples redução da maioridade penal se configura como mais uma prática racista que 

visa a manutenção do lugar de poder dos brancos.  
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